
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGTSTRO DE PREÇOS N." 088/2024 - PR 020/2024 - PROCESSO ADMtNtSTRATtVO 080/2024.

Aos vinte e seis dias do mês de maryo de 2024 (26103l?0241, o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Preíeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador
do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL, inscrita
no CNPJ sob n'. 47.515.013/0001-67 Fone (43)3159-0613 e-mail , com sede
na Rua Monteiro Lobato - 297 - Centro - CEP 86.210-000 na cidade de Jataizinho - PR, neste ato
representado pelo senhor CARLOS ROBERTO DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, poÍtador da
cédula de identidade n.' 3328823-9 SESP/PR e inscrito sob CP/MF n.' 435.978.749-91, neste ato
simplesmente denominado coNTRATADO , nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal
Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procuraÇão inserta nos autos, resolvem regisúar os preços, conforme decisão exarada
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no Pregão Eletrônico no 02012024, consoante as
seguintes cláusulas e condiÇôês.

ÇLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiÇão de materiais de limpeza, higiene e
utensílios domésticos destinados as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em Íavor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta
na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Prêgâo Eletrônico, registrado sob n.o 020/2024, â
qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁU SU LA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do obieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA ôs ua ts uem transcritos abaixo
ITE[,4 CATI\{AT DESCRTÇÃO QTDE UNID

UNIT
ÍOTAL

01

478488 Absorvente Higiênico. Tipo: Normal Com Abas. Compnmento: 16,7 CM.
Lârgura: Mínima 10 E Mâima 30 CM. Com 08 unidades. íÁssísÍJ
MARCA IIIULHER ATIVA.

500 Pcts '1.065,00

03

269%1 Aicool Etílico Tipo: Hidratado Teor AtcoOtico ZOolo_(7o"G1)Âprese
Líquido Com 01 lilÍo (300 ADrl, 100 Assist., 1200 Educaçáo) MARCA
SUPER VALE.

ntaçáo: '1600 Unid 4,55 7.280,00

u
269943 Alcool Etllico. Teor Alcoólico: 70% (70'cl). Tipo: Hidratado. ApresentaÇão

Gel. lnformaçôes adicionais: caixa com '12 unidades. 5009. Tampa PUMP
(5Ít Êducaçáo, 05 ADn, 20 Assisl) MARCA FACILITE

Caixa 52,20 3.915,00

05

485390 Amâciânte De Roupa. Aspecto Físico: Líquido Viscoso. Composiçãoi
Dialquiloxietil Hidroxietil Metil Amônio Metil Sul Embalagem de 02 litros.
Caixa com 06 unidades. (50 Educaçáo,04 ÁssisÍ, IúARCA BRILHO
sHow

54 Câixa 21.95 1.185,30

09

460658 Bacia Material: Plástico Diâmeiro: 34 CM Capacidadei 5,2 L. Cor: Variada
Formato: Redonda. (ÁssisÍJ itÁRCÁ ÁRQPLÁSr.

10 Unid 4,88 48,80

13

297441 Bêide l\4aterial: Plástico Capacidade: I L. Caíacterísticas Adicionais: Com
Alça Dê Arame. í04 Ás^''isí, 20 Saúde) MÀRCÁ ÁRQPLÁSr.

24 Unid 4.16 99,84

14

372442 Balde Material: Pvc Material AlÇa: AÍame Galvanizado. Capacidade: '10 L.
Cor: Preta. (í0 ADM,06 Assist, 20 Saúdê, 30 Educação) MÁRCA
ÁRQPLASI-

66 Unid 5,69 375.54

15

Balde lrateria,: Plástico Tamanho: Grande- Capacidade: 15 L. (í0 ADM,
04 Assist. 30 Educação) ltÁRCÁ ÁROPLÁSL

44 Unid 7,35 323,40

Rua Paraná 983 - Cenüo - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000112
Endereço eletrônico - E-mail ê
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160,1611,44Unid14
Balde Material: Plástico
Capacidade: 20 L. Coí

Material Alga: AÍame
Nâturâ1. CaracteÍísticâs Adicion

Galvanizado.
ais: Pegador

Embutído 1O ÀDM 01 MARCA ARQPLAST.16

355563

2 990,00149.50Caixa20

Óleo Hidrogenado, Cê' Cor: Amarela. Aspecto FÍsico: Pasta' lnformaçÕes

edicionais: Cera em pasta amarela' lata 4OOg - caixa c/ 12 unidades

(Educaçáo) ,TARCA BRTLHO FÁCIL.

Petróleo. ParaÍinaBásica: SglventeCera Polimento Piso. ComDosição303848

19

64,50 1290,00Ca xa20

Adicionais: Sem Álcool E Com Ph Balanceado- 20oml Com í2 unidades'

(E<rucaçeq l, ARCA TRALALÁ

rÍantil CaraclerísticasCondicionador Cabelos Ãplicação: Cabelo I451961

24

958,6095,86Carxa10LM50eiesti no,re icâÉo:Aplcate.ial:M PoDescartávê1. apacidadCopo
NbDe AcoÍdoatslnst cas icioÍacteríCaCafé.

olMARCAM000 idadn esComBranco. 54865 or:C

419309

2A
74.0018540 Unid

Ppm). Sabor: Menta. Tipo: Adulto Capacidade: 90 G Aplicaçáo: Higiene

Dental íÂssisÍJ MÁRCA FREÉDENT

Com Fluor Ativo De (1100DentifrÍcio Composiçâo Básica: Creme Dêntal481318

28

10.991,0018,95580 Caixa
DesinÍetante. ComPosi
Ativo: Didecilmetilamô
Ativo Cerca De 0.1%.
unidades (Marcas de
YPÊ.). (20 ADn, 10
B'OKRÍSS

nio Princí oAmôDeoDe aternário pruBaseçáo
TTeo eoensoativoT §B n idanio rgua

06m02 coitrosF sical SoloímaF Aquosaução
oNUANVEJA tvl tasuidade oual Perioru gualq

MA RCAdE450s ucação,aúde,100AssisÍ.,

29

437412

607,32Unid84Desodorizador
Aromatizador A
LEV & UZÉ

olAerosavand licaÇáoApEssência La íêsentaÇáoAp
MA RCA2440 ÁssisÍ. Saúde)m432m ntal ADM,bie (20

261168

30
2.276,302,21Unid1030Escova Roupa Mate

B-anÇa É Azul. (10
rial Corpo: Plástico. M

AssisL, 20 Saúde, 1

aterialCerdas: Pet Cor Cerdas:

OOO Educaçeq. - RESERVA E

COTA MPE. MARCA DALCIN

446274

36

455,001,75Unid260l\4 Cori30 CLa ram C40Co rqâoelan ateM alI primento:Fla AIqod
BordasNasAcabarnentotctonârssticas AdLarâ Caracternla
NSMARTIMARC A001 aus d00 dEAss20 ist

319163

42
224.00224Pcts100

Fôsforo 40 palitos Émbalagem com 10 unidades (Educação) MARCA

SABIÁ

rto lnformaçôês adicionaisFósÍoío. lraterial Corpo: Madeira. TiPo: Cu

43

'1 925,0038 s050 Pcts

usuário: até í0 kg, caracteíísticas adicionais: flocos de gel, abas

antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo flxaÉo: Íitas adesivas multi

ajustáveis, Íeutilizáveis, tipo usuário: infantil, uso: algodáo náo dêsfaça

quando molhado. Pct. com 64 fraldas (Assi§t.) MARCA BAayALESS

Frslda descaÍtável tiPo formato: anatôm ico. tamanho: médio, Peso

44

358100

1 237.U47,59Unid

Preta.
Vidro.

r:0 L8 ContePI Resisteco Capacidade:ástaterlalérmicaTGarraía
EmlaET mE Pressáoaisl om Ampocst sca rcto anrpaCa ractêtí

MARCA INVICTA1210
48

385399

40,16 §2.24Unid14Garrâfa Térmica. MateÍial: Plástico L. CaractêrÍsticas
Assíst) l,tÂRCÁAdicionais: Bico Direcionador E Pre§§âo (U ADt't, 10

INWCTA

Capacidade:13113S8

49
í 10 220,00Pcts200

24 CM. Cor: Branca. Tipo Folhas: Simples. Com 50 unidades (Assisf,)

ARCA ÍRôPICOS

22 CM Comprimento:Guardanapo De Papel Material: Celulose. Largura392703

51

87 4A 3.670.80Cai\a42

unidades. (AÊROS
MARCA BUZZ

ml com 2300so DomésticoUdoLiTialnseticid icaçáo:Aplqupo:
245I02 Saúde)o 1 Ássisí, Educação,ADM,L) (0

484679

53
3,38 3.380,00Unid1000

Adrcional: Hipoalergênico. Tipo Uso: Descartável. Uso: Infantil

unidades í5oo Ássíst , 5Oo Educação) MARCA BABY FREE

De X0 20cnsóes: ercaecdT Do. tmêNáol!!aterial:mU edecrdoLenço
sticaracteÍiCaAlcool.DêE ientemol sentoentes ctCCM ompon

4ACon]
54

434966

137.20343unid40

Sulfonato E Agua. 500 ML. íÁssisÍ) MÁRCÁ B,OXR'SS
Alquil BenzenoLíquido. ComposiçãoLimpa-Vidro. Aspêcto FÍsico.

55

601034

Rua Parâná 983 -Centro- CEP: s6.490{00 - Fonei (43)3 5518301. CNPJ: 76.968-064/000142

Endereço eletrônico - E-mail

C/ Norma Abnt.Atóxico,

ADM,(40
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2.921.8276,89Unid38

MARCA ARQP,-/.STÊduca

Tipo00 Lâde:deDensidadAlta CapacietilenoPoliateriaaLixer
04 30ÁssisÍ.ADMLDe rxooletaC (04E RodâsT n1a caçãoomC plipa

606002

58
2 317 .92Unid 52.6844

E Pedal. (04 AssitÍ., 10 Saúde,30 Educação) MARCA ARQPLAST
50 L. Tipo: TampaLixeira Matêrial: PoliProPileno Reforçado. Capacidadel440825

2s4,0831,76Unid0860 L. Tipo. Redonda.
as Alças (04 ADM, 01

ldade:oliP lenol\ratêr al CapacL xetra propi
DETnAdicio Comatslstica§ ampaCaracterí

MARCA ARQPLAST60

442561

127,40637Unid20Came AromaD Se lcon pestreBasenentes:lróvê s CdLuska or ompo
LL uido 500F sico qL sasE S cre§M AspectoperfícaçÁoAp

WORKERMARCAA0 1D 0 ÁssisÍ.

299U7

61
174,6014,5512 Caixâs

387699
Uniforme. Tamanho: Médio. Características Adicionais: Lubrificada Com

Pó Bioabsorvível. Esterilidade: Estéril Apresentação Atóxica Tipo:

Ambidestra. Tipo Uso: Descartável Modelo: FoÍmato AnatÔmico

Finalidadei Resistente À Traçáo. Com 100 unidades (10 Educaçáo,02

Assit.) MARCA NOBRE

ntegío EMaterialr Látex NaturalLuva Para Procêdimento Não Cirúrgico

63

1.163,4077,5615 Unid

POL. Espessura: 2 MM Comprimento: 30 M Cor: C

Jardinagêm E Limpeza. (Educaçáo) lttARCA MANLUPLASÍ

ila. iâmetD ro 5l 6nPoliviC DeoretoPvcm l\rateriaJueiÍEr aÍdMang
sosta U

447 421

68

77,56 542,92Unid07337560 D 3t4iârnetro:Fm Poio liésterTran EardiJ Mateíialm çadoM uerraang
or:c rdema. 6 BARt\4 Píessáo Máxlla:u 2POL. Espess

C 30om metrosdor (0mUOcassti Ad onai RosqueaCaracterí Engate
ADM 0, Âssíst 05 MARCA MANLUPLAST

6S

550.20Unid 393140240382 Cura 44cl\.,!64c mentoIMaterial LargPPano rato ompAlgodâo
EelFAd âts'rcronâracteristicasC pudoEstaor:C Diversas mpado

MÁRT'ÍVSRCAMA50tI) Ássist,ADMtoalhado
75

1.446,50LJnid 2,63550

CoÍ: Branca. Características Adicionais: AbsoNentellavável Ê Durável

(5OO Educação, 50 SaÚde) ÃíARCA MARTINS

nt,o 75 CM. Largura: 50 CMPano Píato. Matêriai: Algodão Crú. CompÍime270165

7í3

554,40Rolo 50411025A123 De essoalmêUm nt ntaçãom o.nt alMateri IlcaçãoApêl Uap
00Rolo (1

7A

2 424,0040,4060 Fardo3r'2815
Caracteristicas Adicionais:
MARCA TRÓPICOS.

30M ol:cla'u 0 CLF eluC rcaslósl\4ateria ibrasPa H rco ar9elp giên
roloses ComEPicota d mplB anca

BO

968,00121800 Pcts364463
Adicionais: Descartável Diâmetro: 15 CM Cor: Branca. CoÍn '10 unidade§

(50 Assist., 250 Educação, SCto Saúde) MARCA FONPLASÍ

Prato. Material: Plástico. AplicaÉo RefeiÉo/sobíemesa. Caracteristicas

85

118.20Unid 1,9760602437
Caracteristicas Adicionais: Com Mola Com 12 unidades (10 AssisL,50

Educaçâo) rt ARC A PRIM AWRA

l\,iodelo: Modelo Em "lPregador De Roupa. lvlateíial Maderra

13,06 5.6'15,80430 Unidôuerosene. uso: Limpeza, Des
900m1 (60 ÁDM, 30 Assist., U0

engraxante,
Educaçáo, 1

Solvente. Íipo: Comum.
00 Saúde). - RESERVA E

COTA MPE. MARCA PETRUS

478331

6.05 883,30Unid146Rodo lúaterial Câbo: Madeira Material Supo.te: ll4adeira. Comprimento
dN anicio Com puma

Us orte: C30p
APOLCA oMAR20E00Ássisf06mB 20m.

446183

56,805,6810 Unid238er'4 aterial Suporte: l\,'tadeiía. Comprimento

Suporte: 40 ClVl. Cor: Supoíê E Cabo Natural Quantidade Borrachas: 2

UM. (Assist) MARCA APOLO

Rodo Material Cabo. lradeira. M

90

10,60 265.00Unid25

Comprimênto Suporte: 60 CM Cor: Suporte E Cabo Natural' Quantidade

Borrachas: 2 UM. Caracte.Ísticas Adicionais: Cabo Aproximadamente 1,20

Material Suporte: Madeira.Rodo. Material Cabo: Madeira Plastificada.

Com Rosca. 5 ADM,10 Assist. MARCA APOLO

s1

601243

17,96 3.951,20Pcts220

Tamponantes E Corante§ Características Adicionais: Branqueador

Óptico, Essência, Alvêjante E Carga. 05 kg. (20 ÁssisÍ., 200 Educaçâo)

ITARCA BARBAREX

ComposiÉo: Tensoativo Aniônico,Sabáo Pó. Aspecto Físicor Pó.

s4

436764

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'|-42

Endereço el€trônico - Ê-mail

Comprimento: 7,50 M. Largura: 45 Cl,í. Apresentação:

Educaçâo, 10 Àssiq ,naRCA TÉRMrcA

86

CaracterÍsticas



-.}
225731 Sâbonete Líquido. Aspec-to Fisico. Líquido Cremoso Perolado. Odor: Erva

Doce. Ac,dez: 6,50 A 7,50 PH. Aphcação: Toucador. Teor Atavos: 10,50 A
'1í,50 PER. Cor: Ve.de Claro. Com bico dosador 500.'].l (50 ADtt,20
Assist., 150 Saúde) MARCA BÃRBAREX

220 Unid 4,65 1.023,00

96

443278 Sabonete. Aspecto FÍsico": Sólido. Composição: À Base De Manteiga De
Karité, llipé E Manga. Embalagem de 909. Sabooele adulto. (200
Educaçáo, 80 Assist.) NARCA MARAN

280 Unid 1,03 288,40

9B

4c6249 Saco De Algodáo. Tipo: Alvejado. Íamanho: 40 X 70 CM. Cor. Branca.
AplicaÉo: Limpeza CaracterÍsticas Adicionais: Iecido Liso Sem Furos,
Costurado. Material: í 00o/o Algodão. (10 Assist., 100 Saúcre) ÍÚARCA
IUÁRT'IVS

110 Unid 6,37 700,70

107

382626 Saco. Materisl: Plástico Transparente. Aplicação: Acondicionamento De
Alimentos. Capacidade: 4 Kg. Col lncolor. Características Adicionais:
Bobina Picotada lnformações adicionais: bobina com 500 unidades.
(Educaçâo) MARCA FLEXI FREEZER

10 Bobina 24 86 248,60

111

402414 Shampoo Tipo: Neutro. Aplicaçáo: lnÍantil, Cabelos Normais 200 ml. Com
12 unidades. íÁssisrJ MARCA TRALALÁ

02 Ca xa 11414 228,28

112

402413 Shampoo. Tipo: Nêútro. Aplicaçãoi Adulto, Cabelos Normais. 350m1
(Assist) MARCA EKOPURE

48 Unid 347.04

1 '13

405153 Soluçáo Limpeza. Composiçáo Básica: Acido Fosfórico. FinàÍidade
Limpeza Aluminio. Caíacterísticas Adicionais. lncolor, Antioxidante
500M1. í40 ÁssisÍ., 10 Saúde) I,.ARCA BARBAREX

50 Unid 2,29 1'14,50

114

382738 Soluçáo Limpeza Multiuso. Composição Básica: Cloreto De Alquil Dimetil
Benzil Amônio Aspecto Fisico. Líqurdo. Características Adicionaist Aroma
De Eucalípto. 500 ml í3450 Educação, 60 ADM, 30 Ássist, 500
Saúda)MARCA BIOKRISS.

4040 Unid 7 756,80

115

453321 Talco - Uso Farmacêutico. Aspecto Físico: Pó. Caracterlstica Adicional:
Reagente Usp, Farmacopeia Européia, Bp. Fórmula Qulmica:
3mgo 4sio2 H2o (Silicato De Magnésio). Númêro De Referência Quimica:
Ca§ 14807-96{. (Talco lnfantil 2OO gr). (30 As.sist,60 Educação )
MARCA rRALALÁ

90 Unid 14 00 1260,00

117

416699 Toalha De Papel l\4aterial: Celulose (100% Fibras Naturais). Íipo Folha:
Dupla Comprimento: 22 CM. Largura: 20 CM. Cor: Branca.
Característacas Adicjonais: AIto Grau De Absorção. ApiicâÉo: Limpeza
Em Geral Com 02 rolos e 12 pacotes. (20 Assist., 50 Saúde, 10
Êducação) MARCA SIRIUS

80 Faído 388 3'10.40

119

409552 Toalha Rosto Material: 90% Algodão E 10% Poliéster. Cor: Branca.
Comprimento: 80 CM Largura: 48 Clr- CaíacterÍsticas Adicionais: 500
G/M2, Costura Dupla Nas Bordas. Tipo: Felpuda. (20 ADM, 10 Assist.,
1o0 Saúde) MARCA DALTEXTTL

130 Unid 7,90 í 027,00

12'l

307429 Vassoura lllaterial Cerdasj Náilon- Material Cabo: Madeira. Material Cepa:
Plástico Rêsislenle. Comprimento Cepa: 10 Cl\.,t. CompÍimento Cerdas: 14
CM. Largura Cêpa: 30 CM. Altura Cepa: 5 CM. Comprimento Cabo: 115
9!1.1!9 ADM, r0 ÁssisÍ., lN Educação, 30 Saúde) IúARCA DESAFIO

170 Unid 1.011.50

Total 84 103.60

2.2 Os produtos devêráo ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornêcimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de
Rêfêrência
2.3 Os valores acima poderão eventualmenle soírer Íevisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O indice de reaiuste deste instrumento será o INPC (índicê Nacional de Preços ao GonsumidoÍ), o
qual também será usado em caso dê atrasos de pagamento pêlo Contratantê.

Rua Parêná 983 - Cêntro - CEPi 84.490000 - Fonei (43)35518301. Ca{PJ: 76.968.O64t0001-42
Endsraço êl€trônico -E-mail

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.



ril
,'' .l

.\si,'

4.1 o pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o númêro do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.

4-2 As.Notas Fiscais dos pÍodutos da SecretaÍia de Educação, AdministÍação, deverão seÍ emitidas em nome do
MUNlclPlo DE RIBEIRÂo Do PTNHAL - cNpJ: 76.960.06/{000'142. - RUA PARANÁ N." 983 - cENTRo; os da
SêCTEtAriA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09'654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Sociat em nome FUNDO MUNtCtpAL
DE AsslSTÊNclA SOGIAL DE RIBEIRÃo DO PINHAL CNPJ: 17 sa2tggtooo,t-22- Rua Antônio Rogéiio rosa í097
- Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail ou

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita ,os moldes da Portaia 109/2023 ê Decrcto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços suprâcitados, êstaÍ incluídas todas as despesas relativas ao
obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA ARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CLAUSULA QUINTA - OA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.
5.íAs despesas com a execução deste contralo correrão no orçamento da Dotagão Orçamentária: 330-
000/870-103/880-10411110-103t1120-10411440-10311450-104í 660-303/2040-000í 840-494í 850-10498í 990-940/197G
1 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7 1 8t 221 0_934_3390300000.

CLÁUSU SEXTA - DAS OB ACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atraves de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6 í 2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.I .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6 '1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impérfeiçoes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSU sÉTtMA - DAs oBRIGACÕES DA CONTRATADA

7_.1 Paru garunlu o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
71 1 Executar o fornecimênto dos produtos ora contratados de acoido com a soljcitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contíatual.
7.1 2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamenio, se for o caso, nos
endereÇos indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de ôgh:oomin até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,.
7.1í Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prêjuízos que a qualquer título viêr a causar ao
coNTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

Ruâ Paraná 983 -Centro- CEp: 86.49
End€reço êlêtrônico
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7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimenlo das Notas Fiscâis /
Faturas;
7.'1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se
houver diÍerença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatÍo) horas, contada do recebimento da notiÍicação. lnexistindo urgência na substituiÉo dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A reôúsa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a
Lei impÕe, não impedindo, em ÍazAo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicação das
seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Municipio, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAV DA FISCALIZACÃO

8.'l A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do a(igo Í25 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A aÇão da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUOE E DA CORRUPçÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaÇáo, de contratação e de
execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) .prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execução de contrato;
c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de rêpíesentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis
artificiais e náo competitivos:
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a
apuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção se,a impedir materialmente o
exêrcício do dirêito de o organismo flnanceiro multilateÍal promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiÍo multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorgâ

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o ênvolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

Ruâ Pârâná 983 - Cent o - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)35510301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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g.4 considerando os propÓsitos das cláusulas acima, o ticitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deveÍá concoÍdar e autoÍizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado, em parte ou

integÍalmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCIS Ão

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. VEDAcÔES

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021 
'

bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14133120211

c! nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14 13312021;

ài Curo 
" 

detentora da melhor'proposta não ofeÍte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

ãgi"t. o. ouiro" fornecedores Àabilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valoÍes pÍopostos pelo primeiro colocado 
.

ã1 üÉ"nOo prevenir e-ventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acaÍrête a

iíterrupção àa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

1ugi"tiã'0" preços dãs participantes habiliiados, respeitando a ordem de classificaçâo no ceÍame, desde

quL oa a""roi 
"ceitem 

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

a)

a)

1 1 .1 É vedado à empresa contratada:
transferir ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incoíporação da contÍatada, a critério exclusivo da Prefêiturâ'

11 .2 É vedado a contratante:
À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prázc Oá vàtidade dãquela de qu6 iá tiveÍ participado, salvo na ocorrência do ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
i1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entte as partes, mediante notificação expressa, com

anteceáência mÍnima de 30(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14j33t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA GACOES P RTINENTES LGPD.

í2 1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em rAzâO do certame ou do Contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,

independentemente da declaração ou de aceitação expressa'
.12.2 Os dados obtidos somente poderão ser uiilizados para as finalidades que justÍficaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em lei.

12.4 A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exÕeçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aqueles em que houver nêcessidade de guarda

de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somênte

enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12 7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o

Contratado atender prontamente eventuais Pedidos de comprovação formulados'

12.g 0 Conkatado deverá prestar, no prazo Íixado pêlo Contratante, prorrogável justificadamenie,

Rua Paraná983- Centro-CEP: 86.490_000 - Fonê (43)3551 8301. CNPJ: 76.9ô8.oô4/0o01-42
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quaisquer inÍormaçÕes a@rcâ dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.g 0 Fomecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias gara a

proteçâo dos Dados pessoais do contratante, cofltra destruição acidental ou ilegal, danos' perdas'

atteraçÕes, divurgação ou acssso nâo autorizados, Eem prejuízo do cumprimento de quarquer outra medida

exigida pelas leis de proteçâo de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pe8§oa

autorízada a processar os Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

cúusuLA DÉcmA TERCEIRA - pA puBLlcAcÃo

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará.sua publicação em.veiculo.de

grande circulação, em Íçrma de extrato,'em conformidade com o disposto no art 174 e 175 da Lei

M.fi3r2021.

cúUSULA DÉcillA QUARTA - DOS DOcUiIENTO§ INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços

o Editat de Licitação - Modalidade pregão Eletrônico no 02ot2024, e a proPosta final e adiudicada da

COilTRATADA.

cúusuLn oÉcilta gutxrl - oas DtgpoetcQes rtila§

15.1 A CONTRATADA Obriga-Se a Cumprir fielmente as cláusula§ ora avençadas e manter-se em

compaübilidade com as obrigaçÕes por elá assumidas, todas as condiçÕe-s de habilitaçao e qualificação

exigidas na licÊação, bern õomo as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçâo complement';ar,

durante a vigÔncia deste instrumento,

cúusut-l oÉcme sexre - oo roRo

16.1 As partês contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

**p"tuht" para Oirimir quaisquér questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os caso§ omissog, que

não puderem ser resotviio" p.t" via adminisúativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

16.2 E por egtarem de acordo, as Partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

parâ um só efeito
Lei 14.13312021.

legal, ficando Pelo dma via arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da

RibeiÉo do Pinhal, 26 de de

PREFEITO

CARLOS ROBERTO

DE

SOUZA:43597874991

Oigitalty signed by CARLOS ROBERTO DE

SOUZA:43597874991

DN: cn=CARLOS ROBERTO DE

SOUar43597874991 c=BR o=lCP-BÉsil

R€ason: Eu su o autor d€sso documgnto

Lo€tion- JabiunhcPR
Dal€: 202444{1 09:4$03:00

CNNUOS ROBERTO DE SOUZA
CPF: 435.97E.749-91

a-
ROCHAAL

En lDÍtçoahmrdco
98Íl - Gcntro

-Efiall
(43)3s5í830'l

a
Rua - CEP: Eô,49(}{Do - CHPJ:

\, 'tJ
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GESIORESi

LUCIA .MOREIRA
CPF .881.729-69
Secretaria de Educação

FERREIRA
CPF/MF .43
Secretaria

_)
NHOMAR RCELINO P

CPF/MF 359-34
Secretaria de Assistência Social

'r1+,.;?Ú4--\z
NADIR SARA TJI.F.CUNHA
cPF NF A22171.909-97
Secretaria de Saúde

lbÁô
cíceaó nocÉnro slr'rcíes
cPF/ÍvlF 429. 873.859-00
Secretaria de Administraçáo

F/S

r t)c t+ \- T-
ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde

NE
CPF 056.305.399-22
Secretaria de Assi a Social

DRE BRAZ
CPF 030 009-89

a de Administração
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ATA REGISTRO DE P N.. 089/2024 - PR O20IZ0Z4 - PROCESSO ADMINISTRATIVO o24.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (26t0312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000'142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279.15, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa ADEMIR PADRO, inscrito no CNPJ sob no. 08 479 062/0001-

30Fone(14)3422.6663e.mailcomsedenaRuaManoelPereira-94-Jardim
Morumbi _ cEP 17,526.000 na cidade de Marília - SP, neste ato representado pelo senhor ADEtúlR

PADRo,brasileiro,separado,empresário,portadordaéduladeidentidaden..1991849SSP/SPeinscrito
sobCP/MFn."080-432.2SS.g3,nesteatosimplesmentedenominadoCoNTRATADo,nostermosdaLei
Federal no 14.133t2021,da Lei Federal complementar n'123t06, com suas alteraçÕes e demais exigências

desteEdital;conformedocumentodecredenciamentoouprocuraçáoinsertanosautos,resolvemregistrar
ospreços,conformedecisáoexaradanoProcessoLicitatórioModalidadePregãoEletrÔniconoPregáo
Eletrônico no O2O]2O24, consoante as seguintes cláusulas e condições'

CLÁ U IM RA- o

1.1 A presente ata tem poÍ obleto o registro de preços para aquisiÇào de materiais de limpeza' higiene e

utensilios domésticos destinados às éecretarias é departamentos, obrigando-se o CONIRATADO a

executar em favor Oa COnfnniÃflfL ã serviço dos itens constantês nessê instrumento, conforme consta

na proposta anexada ao pro".rsti"itu"tir:. ü"0ãriãraá Pregão Eletrônico. regiskado sob n." 02012024 a

qual íará parte integrante deste instrumento'

O DOS BENS E QUAN TIDADESDAS
CLÁU SULA SEGUN DA- OA ENTREGA.DOP REÇ

2.1 Os valorês Pa
CONTRATADA, os

ra aquisiçã o do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

uars uem transcritos abaixo

2 2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e apÓs a emÉsâo de autoÍizaÇão de fornecimento

devidamente assinada Pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de

Rua Pêraná EP:86.49GOO0 - Fone: (ô3)355

llt§"J3;"r"" acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decrescimos) nas hipóteses

orávistas no art. 25. I parágrafo 7, da Lei n 14 '133/2021- 
- ., ..

I:;',dffi;:;; ã1i"!i"-ã""t" inJirrii"ito 
""ia 

o tNpc (indice Nacional de Preços ao consumidor), o

qir"it"aué, será ísado em caso de atrasos de Pagamento pelo contÍatânte'

2.5 A empresa oevera aprelãitãr aãôúr"nto 
' oicial comprovando o reaiuste, acompanhado de

,#tÊ''[i|!!3' 
o. preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mold* da portaria 1Og/2023 e Decreto

Municipat o2O/2023, devendo, *; ;;;ç* ;'p'?9,!"9"-"t^::9i incluídas todas as despesas relativas ao

ãLietJã"át"rtua" (tri6utos, seguros, encargos sociais' transporte etc)'

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

ÍOTALVR UNITUNIDQTDE
ÍMATIÍEÀ,I

1.s98,001.70Unid940

Tipo

H idoidróxeD Sód tomica: Hio pocloritoComí4.itá posiçáoSan
E AlvejanteLavagemncoloretolo Apl caçáoor:ccioSodDe deitro0 (l\4arcasomCComumP ra§,irasBanhea§Roup 200240 ADM,rilhanteBa o' YPÊ)su Boa,ou peflordadeuali gualq

TEFORUPERsMARCASa500A

310507

5.644,80'10 08Pcts560

DESOMAX

ÀDM,

noBenzeCom os ua, qutiçáolslco óP pFPóSabáo pecto
nteAmaciaonaAdCa.to oranteCsódeDulfatoS

SA200 úde)6000DO (3SPE o LÍ Uo 6kg

4'19551

s3

7 242,80
Total

Enderêço etrelrônlco
983-Cen(,o-C

- E-mall
i83o1. oNPJ : ?6.96a.O5i+l0OOl -42

e

De

CaracterÍsticas
MARCAÁssisr.,
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4.2 As Notas Fiscais dos produtos dâ Secretaria de Educâçáo, Administraçáo, deverâo ser emitidas em nome do

úúruéiprô DE RtBEtRÃo'Do PTNHAL - cNPJ: 76.e68.o6rooo1-42 - RUA PARANÁ N.' e83 - cENTRo; os da

Secretaria de Saúde êm nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO OO PINHAL - CNPJ:

09.654.201/0001 -87-Rua paraná 940 - Cêntro e os da Secretaria de Assislência Social êm nome FUNDO MUNICIPAL

óÊ ÀdãiiÉnãÀ sóCnl oe RIBEIRÃo Do ptNHAL cNPJ: 17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rosério rosa 1097

- Complemento CRAS e êncaminhadas no e-mail ou

- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.
aexecuçãodestecontratocorreráonoorçamentodaDotaçáoOrçamentária:330-
10-10g11120-10411440-103í 450-104/ 1660-303/2040-OOO/1840-494/í 850-10498/1990-940/1970-

PREFETTURA MUNIC!PAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRAT

CLÁUSULA SÉTIM A-DAS GACOES CONTRATADA

Rua PaÍaná 983 -Centro- CEP: 86.49ô-ooo - Fone: (43)355í8301 CNPJ: 76.968.064/0001 42

3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

CLÁUSULÂ QUARTA - DA FORMA OE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, Será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente

da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA
5.íAs despesas com
000/870-103/880-104í 1

1 0s34í 980-933/2320-94912260-7 1 81221 0-934-3390300000

CLÁU SULA SEXT - DAS OB IGACÔES NTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar

ói"rirrà"i" a CourRaraoR, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na Íorma prevista na cláusula queÍtâ

6.1.1 Fiscalizar e contrólar a entrega lconforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
ó.iâ Éi.tu* o (s) pagamento (s) segundoôs prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1 .3 Efetuar o págaúento em obseNância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 ConÍerir e atéstar as notas fiscais (íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 Notificar ao representante da empiesa a ocorrência de eventuais impeÍfeições relacionadas ao objeto

deste contrato.

7.1 Para garantir o flel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exãcutar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do

CONTRATANTE e proposta aprêsentada até o final do prazo contratual'

i .i.Z e*"g , os produtos lúres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte a-té o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos

éÀJ"i"ço" indicados, de segunta a sexta-feira nos horáÍios de 08h:00min até as 16h:00min;

i f .á Éài*"", produtos deiualidade e de acordo com as exigências do CÓdigo de Defesa do Consumidor'

""pà.iiÁrÀÉ 
io tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem imprÓprios ou inadequados

aouso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

i.t.+ n""pon""oilizar_se pelos eventuais danos e pÍejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao

coNTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregueq __
i.1.5 Manter em dia as obrigaçoes conceÍnentes à seguiidade social e contribuição ao FGTS, durânte toda

" "ióCn"ià 
desta ata, 

"end''o 
ãs mesmas peças funãamentais para o recebimento das Notas Fiscais /

Faturas,
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificações técnicas e se

houver diferença entre as quantidades consiantes na Autorização dê Fornecimento e as efetivamentê

"ntrugr"i, 
o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de

z+ (vinte e quairo) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiÇão dos

itens, o Municipio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores'

Endereço elêtrô.lco - E-mail
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7'2Arecusanofornecimentodosprodutos,semmotivojustificadoeaceitopelaAdministração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CoNTRATADA, à sua inscrição no Regiitro de ocorrências Nacionais'

impossibilitando o direito de *"iãã; "o, 
o poder Público por até três anos, bem como as sançÓes que a

Lei impÕe, nâo tmpêdindo, "r'rrão 
à". circunstâncias e a criterio da administraÉo, a aplicaçáo das

seguintes penalidades: 
^â ôár.ô^â .rô ôhiêt., licitado. calculado§obre o

7.2.1 o,so/o(zero virgula clnco por cento) por dia de atraso-'^na entrega do obieto licitado" calculi

valor correspondente a parte i""ãit'piiããi ãie á ti'it" o" 9 97o-(nove virgulas nove por cento):

7.2.2 Até 10% (dez por cento) sodr. o'uator do contrato, peto oescu"mprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de P'"ç;-';;i; ;razo de entrég-a q* u'' caso de não pagamento' será

ilailj;;;;, ütá àiviaa ativâ do Município' visando a sua execuÇáo;

7 2.3 Emissão e pubricaÉo d; ô;i;;;d;à, inúóneioaoe .m ,ãiiuro de imprensa resionar, êstaduar e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1AfiscalizaçâodapresenteAtaRegistro-d-ePÍeçosseráexêrcidapelosSenhoresCARLosALEXANDRE
ãnnz.'2Êüiô'É cnuipos, FúvlA ALINE FERRAZ'

8.2 A fiscalizaçâo sera reatizaoà"riã" '"io-"ti" "tt6" 
125 do Dêcreto Municipal 02012023 '

8 3 A ação da fiscatização "J àilffi',;:;;Êt ',i"rpon."oilã"-Jã oá cor'rrnnrADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados'

F U DA o Uc S LA

9.1 A CONTRATADA deve obseryâr e fazeÍ obseNar, Por seus fornecedores e subcontÍatados, se admitida

subcontratação, o mais alto Padrão de ética durante todo o processo de tiiitaçao, oe contrataÉo e de

execuÇão do objeto contratual

09.2 Para os ProPósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas

a) "prática coÍruPta" oferecer , dar, receber ou solictaÍ, d ireta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objeti vo de inÍluencia r a ação de servldor Público no Pro€sso de licitaÉo ou na execuçao de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciat o PÍocesso de

licitação ou de execuÉo de contrato:

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhecimento de representantes ou piépotto" do órgão licitador, visando estabelecer Preços em níveis

c SU IMA. RE U N IA DA REScl

10.1 A Ata Poderá ser rescindida

Pâraná 983 -

ãllTJâi:: U:;ii}::'':'ffir dano ou "T.u!11:"1=':fl";.::'.'::""ii.',ii,'á:fi","5,;â? 
pessoas ou sua

piopriedade, visando influêncr;";; üõiÉ"ção em um pto""'"to I"it'totio ou afetar a execução do

contrato.
ê)-oráticaobstrutiva":(i)destruir'falsificar'alteraÍou.oJultarprovaseminspeçõesoufazerdeclaraçÕes
fatsas aos repÍesentantes d" d;ffi;fünceiio muttilaterar, ãm'ã ou;etivà d-e impedir materialmente a

apuraçáo de alesaçÕes d" p'áY':$;""i"ã ;;; l;D "l:i^".'iá 
intençâo sela impedir materialmente o

exercicio do direito de o org"n,.;ã-fii"nceiro multilateral promover inspeção'

g.3 Na hipótes" o" nnrn"i"r"nto, prr"i"r ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou 
'"trnoo'to' 

este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

Íisica, inclusive declarando-a inetegivet' indefinidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contratos flnanciados p"ro orgãni"ro se, em quarquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou po' "io 
ã" um agente' em práticas corruptas' fraudulentas' colusivas' coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo'

9.4 Considerando os propÓsitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condição para

a contrataçáo, deverá concoroail"ut"t"' q'u' na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado' em parte ou

integralmente, por organismo financ"iro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso' permitirá que o

organismofinanceiro"loup"""o""po,eleÍormalmenteindicadaspossaminspeoionarolocaldeexecuÇáo
do contrato e todos os oocumelnios''contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato'

Endereço eletrônico
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a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do al(igo 124, inciso l, ..a, 
b,, da Lei no 14.1331?021'

ui por acordo entre'as partes, na fôrma do 124, incÉo ll, .a, b, c, d'da Lei n" 14'13312021:

cj nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n'- 14 133/2021 : 
.

ài crro', detentora oa metnor iiopôsü nâo oÍerte a.totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

ié+*ã0" ã"ti"" fornecedores Ã"úir,t"ào., respeitando a ordem de classiÍicaÇão no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado 
.

;iil;il;-ú;""ir e]ventuais faltas da mercadoria em caso de atgum acontecimento que acarrete a

ilt";;il;;; ia entrega uo. p,oiitÃ- p"rois)- pamer(g cotocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registro de preÇos dos participa-niàs úoitiiaoós, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desdê

que os mesmos aceitem entregai ái produtos nos vaiores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

1 1.1 É vedado à emPresa contratada:

transferir ou ceder a tercerÍos o oúàto contrataoo, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÔteses de

iL"à", 
"itãã "1"àrpoàç"o 

a' *ní'atada' a critério exclusivo da PreÍeitura'

l rr"5,§:É: il"J}Xã51'Í'"*,o"oe em mais de uma ata.de resisrro de preeos com o T":Io obieto no

otazo de validade daqueta *"üí"",4'i""i üi[ip"O". üfr" na- ocorrência âe ata que tenha registÍado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do cenale 
. -

'11 3 A oresente ata podera 
"","*unói"ao' 

por acoÍdo.entre as oartes mediante notlficaÇáo expressa' com

anteceáência minima de 3o(trinta) dias da data desejada prr" o énúttr."nto. em conformidade com Lei no

'14j3312021.

PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

a)

a)

DÉC IMA SEGUN DA - OBRIGA S PERTINEN TES A LGPD.
c SULA

.12.1 As partes dêveráo cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham "..".o, 
ãii'iu.ãà áá' *rt*" .oLi 

do-,contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, , prriii à"--rpr""entaÉo da proposta no procêdimento de contratâção,

ini"plnã"ntãrn"nt" d; declaraÉo ou aceitação expressa'

12.2 os dados obtidos somente poo.rà"J#"rffiirdos para-as finalidades que iustificaram seu. acesso e de

acordocomaboa-féecomosprincÍpiosdoart'6"daLGPD'
12.3 É vedado o compartithamento "o', 

t"r"áiro. dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas em lei

12.4 A Administraçáo deverá "J 
i";;;à;; piàio a" 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.sTerminadootratamentooosdadosnostermosdoartl5daLGPD'édeverdocontratadoeliminá-los'
com exceÉo das hipóteses do aÍt 16 da LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de 
"ã.proràçao 

oo 
"umprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescÍitas essas obrigaçÕes'

12.6ocontrâtadodevêráexigirdesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso'ocumpÍimento
dos deveres da presente ctausuta, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O Contratante poderá áatizar aitigencla para aÍerir o cumprimento dessa cláusula' dêvendo o

Contratado atender prontamente 
- 

eventuais pedidos de comprovaçáo formulados'

12.g 0 contratado deverá o*"iur, "" 
prazo fixado pelo. contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual

descarte íealizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados pessoais a-o' ôontàtrnt", 
"ontra 

gu."]rl,nro acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados' sem prejuizo io cumprimento de qualquer outra medida

exigidapelasleisdeproteçáodedadosaplicáVeis.oContratadodeveraassegurarquequalquerpessoa
autorizadaaprocessarosDadosPessoaisdoClienteestejaVinculadaaobrigaçÕescontratuaisde
confidencialldade

Éc -D UBEIc SU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

13.1 para êficácia do presente instrurnento, o coNTRAT$rE providenciará sua publicação em vêlculo

grandê circulaçâo, eá forma de extrato,'ã, ár,to*idade com o disposto no art' 174 e 17S da

cúusuLe oÉc$l ou*Rre - oos poçuugilros lxrecRArTES

14.1 rndependentemente de Banscri@o, fârâo pert6 intêgrante deste instrumento de Ata Registro de Prry
o Edital de Licitação - Modalidade pregão á"troni* no a2ol2o24, e a propoota final e adiudicada da

CONTRATADA.

cúusuu oÉcml ounrA -,olq qsposcÕes rna§

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente. as cláusulas ora avençadae e manter'ee em

oompatibiridade com as obrigaçôes po, 
"iã'à*umidar, 

todas as condiçõae de habilitaçâo e qualiftcaçâo

exioidas na ricitaçâo, bem como as no*ru-óiàuiããd n" Lei 14-133rá021 e regislaçâo comphmentar'

duánte a vigência deste instrumento'

cúusuLA DÉGmA $EXTA - DO rOB,O

16.1 As partee contratantes elegern o Íoro da comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para OirimíquaisquãrqueEtCes oriundas do prgse$ê contrato, inclusive 08 ..8o8 omi$eoo' que

não prderem *r rrüüiio, p"r" rià à*irir[iátirã, Lnuncianoo a qualquer outro, por mais privilegiado que

u133n021.

sêia.

'tô.2 E Por estarem de
para um sÔ efeito
Lei14.133/2021.

legal,

Ribeirâo do Pinhal, 26 de

PREFEITO

240.31

CPF/MF 551
Secretaria de Assistência

ADEMTR â:;ii:1i::il'J,il,i
PRADO:0804 Pneoo:08u32258e3

Dados: 2024'04'04

3225893 16:re:22-03'oo'

de
Lei

o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual têor e furma

uma via arquivada na sede da COITITRATAIITE, na forma da

MATOS

EOEMIN PADRO
CPF: 080.432.258-93

3-\)ã;)
CICCNO ROGÉRIO SANCHES
oPF/MF 429.873.859,00
Secretaria de Administraçâo

ROCHA

" 't,.'

i;l lr /f-.L*
NAI}IR SARÁ T.F.CUNHA
oPFIMF 822.171-sm'-97
§ecretaria do Saúde

- E-mall e
Enderc§o clotrônloo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

FTSCÁIS;

I
NE

056.305.399-22
de Assistência Social

L "- t'---t'^
ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde

DRE BRAZ
CPF 009-89
Secretaria de Administração

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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ffitl PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REctSTRO DE pRECOS N.o 090/2024 - PR 020/2024 - PROCESSO ADMtNtSTRATIVO 080/2024.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (2610312024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmenle
denominado CONTRATANTE, e a Empresa MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob no. 12.811.48710001-71 Fone (54) 3519-0140 e-mail , com sede na

Rua Raimundo Capeletti - 42 - Bairc Linho - CEP 99.704-484 na cidade de Erechim - RS, neste ato

representado pela senhora FRANCIELE ROVER BIANCHI, bíasileira, casada, empresária, portadora da
cédula de identidade n." 1.077 .923-082 SJS/RS e inscrita sob CP/MF n.' 980.590-090-87, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigênciâs deste Editâl; conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, Íesolvem Íegistrar os preços, conforme decisão exarada
no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no Pregâo Eletrônico no 02012024, consoante as
seguintes cláusulas e condiÇÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiçáo de materiais de limpeza, higiene e
utensílios domésticos destinados as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta
na proposta anêxada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n,o 020/2024, a
qual Íará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

IÍEM CAÍMAÍ DESCRIÇAO OTDE UNID VR UNIT TOIAL

06

463962 Avental lúaterialr Pvc - Cloreto De Polivinila Cor:
Característicâs Adicionais: Sem Bolso. Aplicaçáo: Cozinha
Tamanho: Único. í25 ÀDM, 10 Assist.) MARCA PLASTCOR

Branca
lndustrial

Unid 10,51 367,50

07

Bacia. Material: Plástico. Tamanho: Médio. Capacidade: I L. Cor: Azul
(Ed ucaçáo) h, ARCA AROPLÁSr

50 Unid. 7,50 375,00

23

279853 Colher Descartável. Material: Plástico. Cor: lncolor
Sobremesa Com 50 unidades. (Saúde) MARCA CROPAC

Aplicação: 50 Pcts 5,07 253,50

35

331870 Escpva Limpeza Geral. l\.4aterial Corpo: Plástico Mate.ial Cerdas:
Polipropileno. Características Adicionais: Copo Plástaco. Aplicação: Vaso
Sanitátio. (10 ADM, 08 Assist. 100 Educaçâo) MARCA LET

118 Unid 496 585,28

40

271594 Filme Embalagem. iráerial. Pvc - Cloreto De Polivinila. Íipo Filme:
Esticável. Largurai 28 CM. Comprimento: í00 M. Transmitância:
Transparente. (Assist) MARCA LUSAFILTI

10 Unid 10,24 102,40

452771 Filme Êmbalagem. MateÍial: Pvc - Cloreto De Polivinila Tipo Filme:
Esticável. Lârqurar 28 CM. Comprimento: 30 M Transmitância:
Transparentê. (AssisL) IúARCA LUSAFILITI

í0 Unid 4,89 48,90

57

319617 Lixeira. Material: Plástico. Capacidade: 10 L. Tipo: Com Tampa E Pedal.
Diâmetro: 28 CM. Altura: 45 CM. Co.:bÍanca (ADM) MARCA
AROPLÃST

05 Unid 27,45 a37,25

71

241725 Palha Aço Material: Aço Caóono. Abrasividade: Media. Aplicâção:
Limpeza Em Geral. 259r. íO4 Ássísí, 30 Saúde) MARCÀ WJA

34 Unid 1.86 63.24

77

422384 Papel AlumÍnio. Material: Alúmínio- Comprimento: 65 M. LârguÍa: 45
CM. Apresentação: Rolo. (Assist.) MÀRCA TÉRMICA

02 42 2A 84,40

B1

311A29 Pote Alimentos. Máerial: Plástico. Capacidadê: 100 ML. CaractêÍísticas
Adicionals: Descartável, Com Tampa, Plástico Resistente, Atóxico.
AplicaÇão: Acondicionamento De Alímentos Com 200 unidades

03 Pcts 34,35 103,05

I

I

I
41

I

I

Unid

I

Ruâ Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'í 830í . CNPJ: 76.368.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

(Assi st. ) M A RCA CO PO ZAN

422221 Sabonete Aspecto Fisico. Sólido- Peso: 90 G. Características
Adicionais. Hipoalergenico, Sem Co.antês. Com 12 unidades
(INFANTIL). íí0 ÁssisÍ, 10 Educaçáo) MARCA BABY

20 Caixa 33,70 674.00

110

Saponáceo ComposiÇão: Tensoativos Anionico Ê Nao-Anionico,
Espessante, Aplicaçáo: Limpeza Pisos, Paredes E Louças
Caracteristjcas Adicionais: Componente Ativo Biodegradavel Linear
Alquibenzeno Aspecto FÍsico: CÍemoso. 300m1. (Assist,) MARCA
PROQUIL

10 Unid 6,28 62,80

Total 2.857,67

2.2 Os produtos deveÍão ser de forma parcelada e após a emissáo de autoÍização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em âté 10 (dez) dias coÍridos nos endereços indicados no Termo de
Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O índicê de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também sêÉ usado em caso de atrasos de pagamênto pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oíicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mold* da Portaria 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.'l A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser prorrogado
por igual perÍodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í50 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes Íelativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, Administração, deverâo ser emitidas em
nome do MUNtcíPto DE RtBEtRÃo Do PTNHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.o 983 -
CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000í -87-Rua Paraná 940 - Centro ê os da Secretaria de Assistência Social
EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e êncaminhadas no e-mail

OU

CLÁUSULA QU!NTA DA DOTÀÇAA ABqAIIIENIÁRIA

5.1 As despesas com â êxecução deste cônlrato correrão no orçamêntô da Dotâçáo OrÇamentária: 33G
000/870-í 03/880-104t'1110-103t1120-104t1440-103t1450-104/1660-303/2040-000/'1840-494/1850-10498í 990-%0/197G
1 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7 1 81221 0-934-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

Rua PBráná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico - É{nall e

I

I
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6. í para garantir o fiel cumprÍmento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamenie à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quaÍta.

6.1.1 Fiscalizar e contrólar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquêr

irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.-2 Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6..1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto

deste contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do

CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos

endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

7.1.3 Fórnecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados

ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier e causaÍ ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7,1.S Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durantê toda

a vigência desta ata, senJo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
FatuÍas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especiíicaçÕes técnicas e se

houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente

entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessária no ptazo máximo de

24 (vinte e quairo) hoÍas, contada do recebimento da notiÍicaÇão. lnexistindo urgência na substituiÇão dos

itens, o Municipio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se

em Íalta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de OcoÍrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÔes que a

Lei impOe, náo impedindo, ern (azáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaÇão das

seguintes penalidades:

7.Z.i 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculsdosobre o

valor correspondênte a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

7.2.2 Até loo/o ldez poi cento) sobre o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contÍato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIG ACÕES DA CONTRATADA

CLAUSULA OITAVA: DA FISC

8.1 A fiscalizaÇão da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores CARLOS ALEXANDRE

BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ.

8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto

dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DAFRAUDE E DA CO PCÃO

Rua Paraná 983- Cenúo- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551 83O1. CNPJ: 76.S68.064/000142
End€rsço eletrônico - E-mail
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g.lACoNTRATADAdeveobservaÍefazerobservaÍ,porseusÍornecedoÍesesubcontratados,seadmitida
subcontrataÇáo, o mais alto r#;;Uããã""ntã'toao " 

p'á"ãã" áá-rúitação de contrataÇão e de

execuçáo do obieto contratual'

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

e).oráticacorrupta":oferecer'dar'receberousolicitar'direta'orrindiretamente'qualquervantagemcomo

$,{;Xfi[1J,JJ;;#:ã,3;"Tgj:'J:ilt:*1;ffi:::;'H:n:"llltl?iii'"X""1"?:"if** 
*

[íq:Ím'"*,:l"""lf.iÍ:;:l5l";' estaberecer.um-aco',l?:nu" dois ou mais ricitantes' com ou sem o

conhecimento d" ,"pr"""nt"nt"T'"-r'piãpã.io" ao orgao rcitaàorl ül"lnãã ".iru"r"""r 
preços em nÍveis

:fllilffi: liSiii}S:rtJi3;r dano ou 
"T."-?!:li:1":',1fl";.::'"-"S."i"'#."",f1",1'""t"ãl 

pessoas ou sua

piopriedade,visandoinÍluencrà?:;p;;ió"çãoemump'o""""io-ri"ii"úiiôouafetaraexecuÇâodo
contrato.
e).,oráticaobstrutiva":(i)destruir,falsiÍicar,alterarou'ocultarDrovaseminspeçÕesouÍazer.declaraÇões
fatsas aos representantes o" 

""nlàrinii" 
O"rIãiã muttitaterar ã'n ã ãOi"ti'à dê impedir materialmente a

:"Íff #; ; ru,j"çu"" g: r,,*#;#:Êii ft d;ll, ;[í*1i' ,l"'i:úo 
*p imped i r m ateriar mente o

exercicio do direito de o organll

9.3 Na hipótese de financiamento' parcial :' l"t:nj:'' 
por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso' este organismo imporá sanÉo sobre umâ empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a 
-inãbgí'"r' 

indêÍinidamente ou por pÍazo determinado' para a outorga

de contratos financiados 
'",""'"àã"nn,.'" 

se, em quarquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou oor."ãã" um agente, em prâicas corruptas, fraudulentag, colusivas' coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçAo ou da execuçâo um contrato flnanciado pelo organlsmo'

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condição para

a contratação, Ot'"'a *n*'0" e autorizar que' na hipótese de o contrato vir a ser financiado' em parte ou

integralmente' po, o'g"nitto in'*"i'o 
"ttit"t"'al' 

mediante adiantamento ou reembolso' permitirá que o

organismo financeiro "r", o."a"l" 0", ele formalmente ind.icadas possam inspecionar o local de execuÇão

do contrato e todo. o" oo*rn-"-niJ", "ont", " 
registros reracionados à licitaçáo e à execuÉo do contrato'

D ú E S S
S

'10.'1 A Ata Poderá ser rescindida

a) unilateralmente. pela Prefeitura' naformado atligo 124'inciso I "â' b' da Lei no 14 13312021'

bi oor acordo entre as partes' """à;;;;'; 
incÉo tt' "a' u' c' d" da Lei no 14.1331202't

:lHi""t m:-[:1i:"mJr%trHi:'JÍ"':"'"":íJL oo ouantitativo disputado' será.eretuado o

reoistro de outros Íornecedor"' [;;:"dl:t ;;o;iiàndo a ordem ãã JÉssincaçao no certame desde que os

mãsmos aceitem entregar o p.à;ü§il;ü;ãs propostos p_eto Drimeiro colocado'

e) visando prevenir eventua,.'á'ü" 0ã 
',nur"adorià 

em 
""ro 

i" rúr, acontecimento que acaÍete a

ildõ;â ã" 
"n,,"g" e:: nx{[:+iJi,Hi[ü:$:'#í33::;:;*:1i"t;i:'Jü"""Jsi"j$i'ã::':

reoistro de Preços dos PanlclpÍ
qr! os."..o. a""item 

"nt'"gã' 
ã"- p'ã'tã" no" u"io'"" p'opo"to" pelo detentoÍ da melhor oferta'

SU c A IM IRA- co Sv

11 .1 É vedado à empresa contratada

Ender€ço eletrônico
á983- Centro - CEP: 86.49 0-000 -Fonê:

- E_mall

(43)35s18301 CNPJ:75 .968.064/0001 42
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transferir ou @der a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

ir"ao, 
"i"àà " 

in"orporaÉo da coniratada, a critéÍio exclusivo da Prefeitura'

11 .2 É vedado a contratânte:

AparticipaçâodoÓrgáoouentidadeemmaisdeumaataderegistrodepreçoscomomesmoobjetono
orazo de validade daquela O" quÀla iirut farticipado, salvo nà ocorÍência de ata que tenha reglstrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

ll.3Apresenteatapoderáserrenunciado,poracordoentreaspartes'mediantenotiÍicaÉo.expressa'com
antecedência mínima de gO(trinta) diás Oa áata deseiada para o en@rramento, em conformidade com Lei no

14.133n021.

CLAUSU LA OÉCIMA SEG NDA - OBRIG PERTINEN A LGPD.E

12.1 As partes devêráo cumprir a Lei n' í3 709, dê 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os dados

pessoais a que tenham "*r"o, 
ãÀ razão do certame .oJ do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, " 
p"riii da ápresentaçao da proposta no pÍocedimento de contrataçáo,

iniáp.nJ"nt r"nt" d; declaração ou de aceitaçáo expressa'

.12.2 Os dados obtidos somente poaerao s", uiilizados paía as Íinalidades que justificâram seu acesso e de

acordo c,om a boa-fé e com os princípios do art 6" . 9" LGPD

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidâs em lei'

12.4 A Administração deverá ,"illtorrá4, no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaÉo firmados ou que venham ?- ser celebrados pelo Contratado

12.5 Terminado o tratamento Oos OãOo" nos tetmos do art. 15 da LGPD, é dever do conÚatado eliminá-los'

com exceção das hipóteses Oo ãrt. tO da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

ãáão"rÃànt"çao para fins de 
"ãrprwàÉo 

ao iumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigações'

iiãô contratroo deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusu|a,;;rma;ecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

12.7 O Contratante poderá ,uàrtãi aiiig"""iu para 
-aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontãÃ"ntã " ereniuais pedidos de comprovação _formulados.
12.g 0 Contratado deverá p*iri, no prazo Íixado pelo. Contratante, prorrogável justificadamente.

quaisquerinformâÇÕesacercadosdadospessoaisparacumpÍimentodaLGPD,inclusivequantoâeventual
descarte realizado.
ii.gõ Fo."""oor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárlas paÍa a

ái"i"õj" aãr-óàoàs pessoãis oà óontrrt"nt", contra destruiçâo acidental. ou ilegal, danos' peÍdas'

atteraçÕes, divutgação ou 
""""loião 

*iáriiãOái, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

"rü,aà 
p"r"" teiã áe proteçao oe Jados aplicáveis. o Ôontratado devera assegurar que qualquer pessoa

;;t";;r[ á pro""."r.. oé oroo" Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contÍatuais de

confidencialidade.

c SULA IMA TERCEI .OAP UBLICACÃo

13.1 para e1úcia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em vêÍculo de

óiáro. "."úã, "à 
forr" oã'"xr"to,'", conformidade com o dispo§to no art. 174 e 175 da Lei

14j3312021.

SULA IMA QU TA-Dos DocuMENTOS I NTEGRANTES

14'llndependentementedetranscriçâo,farãoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePreços
o Edital de Licitação - Modalidade Pregão EleÍônico no O2O\2O24, e a proposta final e adiudicada da

CONTRATADA,

SULA D IMA QUINTA - D DI tcÕEs FrNAIS

R(la Para 490-000 - Foner (43)355í 8 301. CNPJ:

CLÁU

Endereço eletÍônico
ná 983 - Centro- CEP: 86.

- E-mail
76.968.064/0001-42
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presente Contrato em 02 (duas) vias de-igual teor e forma
'riã ,rqrirroa na seoe ã" coúrmrANTE' na forma da

FRANcT ELE RovER i:liiii,ngffi#fl '"'
BIANCHI:9805900 BIANCHl:e805e00e087

;oet ?;:::i:;í;Í,'

15'lAcoilTRATADAobriga.seacumprirfielmente.as.-cláusulasora
compatibilidade com;; fr-j;?çÕts por e-tá assumidas' todas as condiç@s

exioidesnalicitação,bgmcomoasno''*'-p'*,istasnaLei14.133l.2021
ãútãnte a vigância deste instrumento'

avençadas e manter-se em

Oe nâuititaçao e qualificação

e legielaçâo comPlementar'

GúU§ULA DÉCMA §EXTA. DO FORO

16.1 As partes contratantes eregem o foro da comarca de Ribeiráo do pinhar - Estado do Paraná' como

competente para oirimr ürãi"qrã;qu""toáã;,.,a; Jã pr"""nú contrato, incrueive os ca'o' omiesos' que

não puderem ..r r"roirii;; GÉ viá aoministi"ã, ãnr"tirnooã qúárquer outro' por mais privilogiado que

seia.

16.2 E Por estarêm de acordo, as Partes
qara um só efeito legal , ficando Pelo menos

Lei 14. 133n021

Ribeirâo do Pinhal, 26 de

CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHA

CPFII\,F .881.729-69
de Educaçáo

I{ADIR SARA ÍÚ.F,CUIIHA
CPF/MF 822.171.909-97
Secretaria de SaÚde

FERREIRA
09.43

-7 t I .,.*."r(-<- v \

zElll DE CAtFos
CPF/MF 5ô5.13E.289-53
Secretaria de Saúde

FRANCIELE nown BnNcHl

fnmam o

CPF: 980.59G09G87

CPF/MF .359-34

Secretaria de Assistôncia Social

,'/'\

clcERO
CPF/MF 429.873.E59-00
Secretaria de Administração

,L

)")T> )
noõÉnto §lucxes

(

de Social

BRAZ

de Administraçâo

sE3
CNPJ:

Ruâ
ErÉor.§o eblrü{oo

-Cônüo- - Fonc:
€- E-mall



PREFEITURA MUNTC!PAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 091 4-PRO 0?.4-P ocESso MINIS Trvo 08 24.

Aos vinte e §eis dias do mês de março de 2024 (26t0312024), o Municipio de RibeÚão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscfito sob CNPJ n.o 76.968.064/00 0142, com sede a Rua Paraná n o 983 - centro, neste ato

Íepresentado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa COMERCIAL TXV COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, inscrita

no CNPJ sob no. 22.906.038/0001-60 Fone (31) 98881-35í0 (31)3352-3026 e-mail

com sede na Rua Jorge Caram - 521 - Bairro Nossa Senhora do Carmo -
cEP 35.400-000 na cidade de ouro Preto - MG, neste ato representado pelo senhor GABRIEL TEIXEIRA

vlANA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cedula de identidade n.o MG 13423173 SSP/MG e

inscrito sob CP/MF n.. 082.361.706-83, neste ato simplesmente denominado CoNTRATADO, nos termos

da Lei Federal n" 14.13312021, da Lei Federal complementaÍ no 123106, com suas alteraçÕes ê demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inseÍta nos autos, resolvem

reg[strar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo EletrÔnico no

Pregáo Eletrônico no O2Ot2O24, consoante as §eguintes cláusulas e condições'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de ll1]q-e_T, higiene e

utensílios domésticos destinaàos as óecretarias é departamentos, obrigando-se o CONIRATADO a

ãiã"riri"Ã favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta

n" pàpo"t" anexada ãFõõGãTiãiiãtório úodatidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o o20l?o24, a

qual ÍaÍá parte integrante deste instÍumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREco DoS BENS E DAS OUANTIDADES

2..1 os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão se
devidamente assinada Pelo P

r de forma parcelada e aPós a em
refeito em até 10 (dêz) dias coÍridos

issão de autorização de Íornecimento
nos endereÇos indicados no Termo de

Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) na§ hipótêses

previstas no ad.25, lparágrafo 7, daLein- 14.133120?1_- , ..
ã.1 O inoi"" O" rêajuste àeste instrumênto será o INPC (indice Nacionel de Preços ao Consumidor), o

qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

ã.S À ".pr"", deveÍá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poúaia 109/2023 e Decreto

Municipal O2O1ZOiJ, àevendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao

objeto óontratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNC IA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser prorrogado

por igüal período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal'

ULA OUART -DAFO OE PAGAMENTO

TOTALVR UNiTQTDE UNID
iTEM

4.97 '19.88Unid04Bacia MatêÍial: Plástico
ERCÂPLÁST

1.5 L. (Assist.) MARCAcapacidade

08

471264

CLÁU

Endereço êletrônico - E-mail
(43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42Rua Paraná 983 -Centro - CEP: 86.490400 - Fone:
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DO PARANA.ESTADO

4.1 O pag amento será efetuado Por Transíerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o '15o dia útil do

mês subseq uente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que Iunto ao corpo da

mesma, será necessário fazer consta r, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informaçÓes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente

4.2 As Notas Fiscais dos Produtos da Secretâ ria de EducaÉo' Administração, dever ão sêr emitidas em
da CONTRATADA

nome do MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968'064'0 00142 - RUA PARANA N.O 983 -

CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO

PINHAL _ GNPJ:09'654.201/0001 -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social

em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN ôn soctlu oe ntBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

17.382.189/000 {-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - ComPlemento CRAS e encaminhadas no e-mail

ou

c u IN M T

deste contrato

c U U S o

seguintes Penalidades

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

:,:,:il:"Pi?"3b,t-',*"i,iff''I:#.ix'#iiüE"ri:úit.:liiH'iIl: '::"::*'"1r"":";1i"'':xl
"6"=,, il;;;úr;i o pagam"nto À-à ôrma prevista na clàusul? qu)aBmunicando 

a coNTRATADA' qualquer

X"i ,;i;;;li;, e contrólar a entrega (conforme cláusula sêtma

*';p*f::;lS'J:'#,íJfli'êi::'ilXE11"à,,."" ".::idti":: 
estaberecidas nesta Atar

G 1.3 Efetuar o pagamento em ;í';;íã";i"; i"'ma tratada na cláusula quarta:

G.1.4 conferir e atestar as *t'iià"*É'itã"tuJi "úti*'no-o-as 
pata pasamento:

6.1.5 Notificar 
"o 

,"pr"""n,"n,"'J;HJü;;;;"riência de *ã.iíJt iÃpÉ'r"içÕes relacionadas ao obieto

REFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

5.1 As despesas com a execuÉo deste contrato correráo 
-no 

orçamento da

o0o/B7o-103/oso-104/11 1o-103/112;;4iiooó-'ognouo-r oo/166G'303/2040-000/1840'4

ffi ;; ;;-;ã8, p -g cg r zzaot't a tzz'to-e34-33e0 300000

Dotaçáo Orçamentária: 330-

94/1 850-1 0498/1 990-940/1 970-

A

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

71.1 Executar o ro'n""',n"ntl'"J;'"ii;i';to;'-;ã ""-it114;^* 
-'"áioo 

"o,n 
a solicitaÇão do

i:iml*:i:: ru:r:: {i,;1'lÍla.x.."":'xíq1q6tç;x"lx$**o.,.31.::-p.: 
o--cn:esamen'io e

transporte até o local at 
"nt'"gã' 

i;"|'"ive quanto ao desca,egarnento e empilhamento' se for o caso' nos

endeieços indicados, o" s"sundl ':;;"'ã;"" n"13*:^!l!,f"o1;"*,ã: [t'""]lido con'u'ido''

Zi:im:;; í: ,5:::lx1:,:'i: i:ffi"iii.ü!^üúl;:": ffi ;; ffi;il ';üópr 
os ou nadequados

ao uso a que se destinam ou *""'ãi'i"lãÃ "-'alor' 
conÍorme^dioloma legal''

7.1.4 Responsabitizar_se peroã-àuànir"i" o"no" e preluizos'que a 
-qualquer titulo vier a causar ao

coNrRArANrE, p,incipar'enà ern ààlãiicn"i' o" 'á t;g'S:i:"tii'""i'X)il";::":J?:-. durante toda

iii#*T§"tí;;"""llr:r;""*:l?:8"',;:::Hxi:'11x,,"J1""i#;;tã.dasNotasFiscais/
Faturas:
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especiÍicaÉes técnicas e se

houver diÍerença entre as q*xioã!ã """"'*t". 
nã nrloi"ãiào- di 

'Fornecimento 
e as êÍetivamente

entresues. o signatário a""t" Ãià'ããrãia jrovidenciar, 
"or"piãâ'J"-,rão 

iecessária no prazro máximo de

24 (vinte ê quatro) nora", 
"oníljr'o'o 

,1"ãú-é"t, o" 
"am"rãi.-i"ãiÀtlnoã 

,10-g1-i1i na substituiÇão dos

itens, o Município poot'a, 
" "u'í""iiu'";;itá'i"' 

solicitar a entrega em prazos marores'

7 2 A recusa no Íornecimento dos prod.uros-.sem r?ry^" i::ll-:";""â.JsJ:J,ê.Ell"JLXT*"iXill,l.r",i
r*j*,e,i;*: i:f:gt::"fi:"Ul$;1"â;.:,!'fi1i$!lf; íe"ã"""i bem como as sançoes que a

Lei impoe, não impedindo' #T;fi;"-"ircunstancias " 
; ãtâã ü;dministração' a aplicaçáo das

490-O00
Rua PaÍâná

EndêÍeÇo êleuônico
Sa3 -CsnÚo -cEP: 86 (43)3 5518301 CNPJi 76 968.064/000í

- E-mail
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo:
7.2.3 Emissáo e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA O ITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A ÍiscalizaÉo da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora FúV|A ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizaÇão será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execuçâo do ob.ieto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "pÍática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": e falsificaÇão ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acíma; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9,3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamênto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga

de contratos flnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licataÉo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local dê execuÇáo

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e â execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'' da Lei no 14Í3312021;
b) poÍ acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no '14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lêi no 14 í33i2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outÍos Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

Rua Paraná 983 - Centro - CÊP: 86.490{00 - Fonê: (43}35518301. cNPJ: ?6.968.06410«)í-a2
End€roço €letrônico - E-máil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

e) visando prevenir eventuaas Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

úenupçao áa entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a criterio da municipalidade o

*g;tá'd; préços dõs participantes habiliiadàs, respeitando a ordem de classificação no certame, desde

qrL o" mesroé aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

a)

a)

í 1.1 É vedado à empresa contratada:
tran§ferir ou @der a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado a contratante:
À pãrficipaÉo do órgão ou êntidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

piáio aà vàtidade dãqueta de que iá tiver participado, salvo na ccorrência de ata que tenha regiskado

quantitativo infêrior ao máximo previsto no edital do cêrtame'
ii.à,q pr"uunte ata pcderá ser renunciado, pcr accrdc ent!'e es pay',e3, mediente nctifice Éc. expre33e, ccín

anteceáência mÍnima de 30(trind) dias da àata desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14j33t2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VE DACÓES

CLAU SULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAcÓES PERT INENTES A LGPD.

CLÁU LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIC Ão

ULA DÉCIMA OUARTA _ DOCUME TOS INTEG NTES

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoai; a que tenham acesso, em razâo do cêrtame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente da declaração ou de aceitação expressa

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser uiilizados para as finalidades que justrficaram seu acesso e de

"ãorOo 
com a boa-fé e com os princípios do art 6" da LGPD

iá.à É r"OuOo o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Iêi.

ti.+ À aorinistr"ção deverá ser infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos de

"rO operaÇão 
' Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

iZ.S t"ràin"áo o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do conÍatado elimlná-los,

cõm exceçao das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

áã ooármànt"çao para fins de comprovaçâo do cumprimento dê obrigações legais ou contratuais ê somente

ànquanto não presclitas essas obrigaçÕes'

iià O ContrataOo deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

aã" oãr"à" da presente cláu;ula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eveniuais pedidos de comprovaÉo Íormulados.

12.8 0 conÍatado deverá prestar, no prazo Íixado pelo contratante, prorrogável iustiíicadamente,

ôrrl"qu"i ütàrràçoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
iá.g o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

pioieçao dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, pêrdas,

alteraçoes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigidà peias leÉ áe proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autári.aà" a processar oé Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contrâtuais de

conÍidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instÍumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de

grrnO" 
"ir"ulrÉo, 

em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍL 174 e 175 da Lei

14.13312021.

CLÁUS

Endereço eletlônico - E-mâil
)35í8301. CNPJ: 76.9ô8-064/0001-42Rua Paraná 983 -Ceôtro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

O PARANÂ -- ESTADO D
Ata Registro de Preços

Íinal e adiudicda da

cúusuua oÉcma ouNrn - ons ptspogrcÔes Rults

15.1 A cot{TR^TÀDA obriga-§e a cumprir fielmente.-as- cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibiridade com as obrigaçóes po, 
"ir'á."umidas, 

tooas IJ ;náiçoes oe nâuititaçao e qualificação

exioidas na ticitação, bem como as ""*;;;;;i;ã 
;; u"iil'iàãàoz1 e legistação complementar'

ãütãni" a vigônciá deste instrumento'

COilTRATADA.

Ribeirâo do Pinhal, 26 de

PREFEITO

CPF/MF

Secretaria de Assistência

AL

c..
ROCHA

CPF:

FISCÁL;

VIANA

de Assistência Social

Rua - Fone:

Erderoço ebtrônlco
-E-mall e

\'., t ta,ü

trt%M*t

,

14.1 lndePendenbmente de

'l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O O9Z2O24 - PR O2O'2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO O8O/2024.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (26t0312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paranâ,lnscrito sob CNpJ n.o 76.g68.064t}00142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poúador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 23.121.920/0001-63 Fone (44)3040-3818 e-mail

com sede na Avenida carlos Gomes - 434 - Bairro Zona 05 - CEP

87.015-200 na cidade de Maringá - PR, neste ato representado pela senhora MARWONE APARECIDA

pERON BUOSI, brasileira, casada, empresária, poúadora da édula de identidade n.o 4.384.553-5 SSPIPR

e inscrita sob Cp/MF n.o 24g.664.478-tg, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos

da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal complementar no 123106, com suas alteraçÔes e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no

Pregão Eletrônico no 020t2024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene e

utensíiios domésticos destinaãos as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a

executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta

na proposta anexada ao processo ticrtatorio Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 02012024' a

qualfará parte integrante deste instrumento.

cLÁUSUll SeCUNoa - oa eNrReCl. oO pneÇO oOS seNS e olS QUaNflOaOeS

2.í Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEM CATMAT DÉ§CRçÃO QTDE UNID VR UNIT TOIAL

10

237924 Material: Plástico. Grande. Diâmetro: 80 CM.

(Éducação) M ARCA AROPLAST

50 Unid 26,95 1.347,50

22

419187 Coador Café Material: '100% Algodão Características Adicionais: Com

Cabo De Madeira. Capacidade: 2 L. (23X24CM). (60 ADM, A AssisL)
MARCA GALITOS

64 Unid 8,77 561,28

25

451 961 fondroonador Cabelos. Aplicação: Cabelo lnfantil. Características
Adicionais: Sem Álcool E Com Ph Balanceado-' 350m1. (Ássist,l
MARCA NUTRIEX

10 Unid. 12,24 122,40

27

413'185 Polipropileno. 1 80 ML.

Agua. Caracteristicas Adicionais: AbníNbr 1 4.865. Cor:

Branco. Com 2500 un idades. (30 ADM, 25 Assist., 40 Educação, 1 00
. RESERVA E COTA MPE, IBRAS

í95 Caixa 79,50

31

z+ôz+oÕu Desodorizador Sanitário.. Composição: Paradicloro Benzeno Min 98%

Essência: Eucalipto. Aspecto Físico: Em Pedra. Características
Adicionais: Suporte Plástico Para Vaso Sanitário. (50 ADM, 20 Assist.)
MRCÁ SÂNv

70 1,47 102,90

33

603497 Esco\ra Dentat Material Cabo: Plástico. Tipo Cabo: Anatômico Tipo
Cabeça: Média. Modelo: Macio. Aplicação: Orientação De Profilaxia E

Higiene. Características Adicíonais Cabo: Emborrachado.

Cáracterísticas Adicionais: Cantos Arredondados Tipo Cerdas: Pontas

Arredondadas. Adulto. (ÁssiqlLl lU4ECll

50 í,10 55

34

275724 escova OentafUaterial Cerdas: Nailon E Poliester. Material Cabo:

Plástico Emborrachado. Trpo Cabeça: Com Cantos Arredondados.
Modelo: Extra Macia. Aplicação: Criança. Características Adicionais
Cabo: C/ Motivos lnfantis. Tipo Cerdas: Pontas Polidas. (Ássrst)
MARCA MEDFIO

50 Unid. 0,96

64

208957 -Luva De PÍoteção Material: Borracha. Aplicação: Limpeza Tipo Punho:

Curto. Tamanho: Grande. Cor: Amarela. Acabamento Palma:
250 Par 1,88 470,00

Enderêço eletrônico - E-mail
PJ: 76.968.0641000142Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CN

15 502,50

Unid.

Unid.

48,00

e



Antiderrapante.
Adicionais: Sem

CaÍacteÍísticasEsterilizada.Esteíilidade: Não

Fono. (Educaçáo) MARCA INOyEN
457,50183Pat250o:hPuTLim rpopezaoíâcha licaçáoBMaterialDe ProteçáovaLu PalmaentoAcabamrelaCor:édio.nama ho.TCurto casstiCaracteríãoNidade:ÉsteíiânteAntidêrraP WNtNoMARCArro.oFSem (Educação)iStcronaAd

208989

65

457,50

380,60

183

6,92Unid

Pat2s0

55

Tamanho

hn o:PuTtpoLimpeza.oÍrachaB licaçáoApMaterialDeLuva Proteção PalmaAcabarnentoa.AmarelCor:enouPeqCurto casstiCaracteríizadaEsterilaoNidade:EsteíilanteAntiderraP WNtNoMARCAF rrooSem (Educaçáo)iciona
âl Cabo:MaterialvanizadoGColetor: AçoLixo. ateriaColetoraPá la: Iu22 C LargmentoíC0I ompCMboCaCompímentoMadeira. TELLIocALMARCA50MC

209021

419358

66

1.178,80a.42Pcts.140
(10

ãoAlgodicaÇáo:C M40 ApmentoriCompBambLlMateriallitoPa 001Ássist,unidades50Comhatadas.T PontasDoce lpo
ÍELLIocaLCAMARSa

465035

72 I397,906,45Pcts1302Nêutronado TipoGliceSabâoBásLcaCornposiÇáoBaÍaabãoS 202oos5 barras0omCdadeouonatciAdisticasaíactêríC coTERVRESEÉducação,0001Assist.,270ADM,
NOVBARRAARCAMMPE

298406

29.081,88
Total

,, ' I
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2.2 Os produtos deve rão ser de forma Parcelada e aPÓs a êmissão de autorizaçáo dé fornecimento

devidamente assinada pelo PreÍeito em até 1O (dez) dias corridos nos endeÍêços indicados no Termo de

vlG c

Referência.
2.3 Os valores acima poderâo eventualmente soÍre-r. revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

i'j';:í:F";: il",1'":::lllr:íiflJ"#J1?:'i-'':l':.*" Nacionar de Preços ao consumidor)' o

oual tâmbém será usâdo em ";;;;;';1;"'t" 
de pagamento pelo contratânte'

2.5 A empresa ae,"'a 'p'e"ãitài 
oo"ut""t"' oi"iat "o'pã'noo 

o reajuste' acompanhado de

requertmento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra' deverá ser feita no§ motdes da Pottaia 109/2023 e Decíeto

MuniciPat o2o/2023, devendo rio: üõ'il;"it"g* 9i91 
inctuioas todas as dêspesas relativas ao

ãirrl,t" ã-t"rt"a" (tri6utos seguài' un"i'got sociais' transporte etc)'

Ac

3.lADresenteatateÍáinicionadatadeSuaassinaturaev.lsoj?Íáalé2ílo3t2o2',podendoserprorrogado
i"i üirliãiãoã,i1p""J""à" o" i"i"iesse ãa noministraçãó Pública Municipal

TA -DA MA EP G Ec sULA

4lopagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrÔnic-a(TED)emGontacorrenteateolSodiaútildo
mês subsequente, contados ." "0""1" ;:;;ils;ã ilot, ri""ai-i"ránoo salientaÍ quê junto ao coÍpo da

mesma. será necessário ,"r", 
"Jíàirl,'oãr; 

-fil ;; o"grr"nto,'o no.ero da licitação' o número do Lote'

Funcionário requisitante, informaÇões relativas ao nome e nÚmero-dà urn"o, d" agêácia e da conta corrente

iit^""NJml1?*a is d os p rod uto-s d a segl:i1ia d1 H Y :i:TÀ #['ili.I? # -tü1?^"iil*em 
itid as em

nome do MuNrciplo DE RrBErill"o5dÉiiriÀ[- ôrp.r, zô ríàá.õsriôóôi:42 - RUA PARANÁ N's83 -
cENrRo; os da secretaria *§ioããrn'"ãÁJoo rur.rog rnüíiràiÃ-ioe sAÚDE DE RIBEIRÃo Do

PINHAL _ cNpJ: 09.654.20rrcür-ai-il" paraná gao - c"ntãã ó" Jã secretaria de Assistência Social

em nome FUNDo MuNrcr";i'-il';êiêi'éirõra socrÀi-oÉ nteetRÃo Do PINHAL CNPJ:

17.382.189/000,r -22- nua Antol'i-o ügcãã rà"àlôõi - corpr"r"nto cRAS e encaminhadas no e'mail

OU

c A T

Parâná 983 - 4SO-000 - Fone: (43)3551

5.1 As despesas com a execuÇão deste contrato correrâo no orÇamento da Dotação Orçamentária:

ooo/870_103/880_104n 
,, ,, o-,,0.,., , r[ào]ã; õüiu},,;;ir oáo-gog2úo-ooo/1840'4e4/1850-í o4s8í ee0-e40/1

ióó.i,, sao-tis,za zo-s4s t226o-7't 8t221 o-s34-33e0300000'

Enderêço eleltônlco
Centro - CEP1 86

- E-mail
8301. CNPJ:76

e
.968.064/0001

330-

970-

I

92

Esterilazada.

12 Saúde). -

i
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OB GACÓES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamentê à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtosi
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRI GACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Enlíegar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao dêscarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem impÍóprios ou inadequados
ao uso a que se dêstinam ou lhês diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualqueÍ título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decoÍrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas Fiscâis /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se
houver diÍerença entre as guantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇão, constitui-se
em Íalta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o diÍeito de contratar com o Podêr Público por até três anos, bem como as sançÕes quê a
Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintês penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada paÍa a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA olTAvA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúMA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizagáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A açâo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornêcimênto
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
EnderêÇo elêtrônico - E-mail
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g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, poÍ seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de éticâ dúrante todo o processo de licitaçáo, de contrataÉo e de

execução do objeto contratual.
09.2 Pãra os própósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) *prática corrupta": ofereceÍ, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

ó'oját,ro o" influenciar a ação de seNidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato:

úi1prati", fraudulenta": ã frt"iR"açao ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuÉo de contrato:
c1 

,,piática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) ,.prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

plofriàaao", visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuçáo do

contrato.
ãi "piáti", obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes

tãtsàs aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmêntê a

upriãúo de alegaçÕes Oe pratica prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia impedir mateÍialmente o

exercíôio Oo direiio de o organismo financeiro multilateral pÍomoveÍ inspeÉo'

9,3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimênto da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

g.4 considerando os propÓsitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condiçáo paÍa

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o conkato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuQáo

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçáo do contrato'

cLÁUSULA OÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

a)

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do anigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,

b') por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, ''a, b, c, d" da Lei n' 14'13312021'

cj nas hipóteses prevista no artigo 137 daLeino 14 1332021, 
.

ái c""o u detentora da melhor-proposta não oferte a.totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

i,foi"iã a" outro" íornecedores irabilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

ê) ül"anoo prevenú elventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

úerrupção à" entr"ga dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a criterio da munaipalidade o

r"gi"tr6'á" preços dós participantes haoitiiaãos, respêitando a ordem de classificação no certame, desde

qu"" o" ,""*ou uceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.í É vedado à empresa contratada:
transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente' excetuando-sê as hipótêses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado a contratante:
À pãrti"ipàéo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

piáro oJ uàrioroe dãquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

Ruã Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000- Fone: (43)355'l

a)

Endêreço elstrônico - E-mail
830í 'cNPJ: 76.968.064/0001-42
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'll.3Apresenteatapoderáserrenunciado,poracordoentreaspartes'mediantenotificaÉo.expressa'com
antecedência minima de gO(trrnta) Oias da áata desejada para o encerramento, em conformidadê com Lei no

14.13312021

CLAU SULA DÉCIMA SEG NOA-O PERTIN NTES A PD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE IRA-DAP UBLTCACÃO

14.13312021

LÁUSU DÉCIMA ARTA - DOC ENTOS TEG

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos

pãssoais a que tenham acesso, ;m Íazâo do certame oú do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a pariir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contrataÉo'

'niãp.nã"nter"nte 
d; declaração ou de aceitação expressa'

.12.2 os dados obtidos somente poderãà ser uiilizados para as finalidades que iustiíicaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6' da LGPD'

iã.à É r"O"ao o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei'

tz.+ À ÀaministraÉo deverá 
"", 

it'iotrad, no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmados ou que vênham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá.los,

com exceçáo das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documêntação para fins de compÍovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontÍatados, quando Íor o caso, o cumprimento

dosdeveresdapresentecláuSula,permanecendointegralmenteresponsávelporgarantirsuaobSêrvância,
l2.ToContratantepoderárealizardiligenclaparaaferirocumprimentodessacláusula,devendoo
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

12'8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadamente,

quaisquerinformaçÕesaceroadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventual
descarte rêalizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionai§ necessárias para a

proteçáodosDadosPessoaisdoContratante,contradestruiçãoacidêntalouilegal,danos,perdas,
alteraçÕes,divulgaçáoouacessonãoautorizados,sempreiuízodocumprimentodequalqueÍoutramedida
exigidà pelas leis de proteÇâo de dados aplicáveis. O Contratado deveÍa assegurar que qualquer pessoa

auúrizada a processar os Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

13.1 Paraeficácia do presente instÍumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de

ôrr"O" "i.rfrçãó, 
àm forma de extrato,'em conÍormidade com o disposto no art. 174 e l75 da Lei

Endereço eletrônlco - E mail
8301. CNPJ: 76-968.064/0001-42Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86 .490{00 - Fonê: (43)3551

!1
,,.- .l
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14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços

o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão EletrÔnico no 020t2024, e a proposta Ínal e adjudicada da

CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OISPOSICOES FINAIS

lS.lACoNTRATADAobÍiga-sêacumprirÍielmenteascláusulasoraavençâdasemanter.seem
cãmpatibilidade com as obrigãçoes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação

àiigiO"" n, licitação, bem õorno ," normas previstas na Lei 14 13312021 e lêgislação complementar,

durante a vigência dêste instrumento.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - DO FORO
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16.1 As perte§ contíahnte§ elegem o foro da comarca de Ribeiráo do pinhar- Estado do Paranâ' Como

competente para dirimir quaiequer !r::§r;;ürd;; õ pr"."nÉ'õnúãto' inclusive os ca§os omissos' qu'

não puderem *r ru*üij* pàa viá 
"a*inLilriirãIi*ui.i"nooã 

quatquer outro, por mais privilegiado que

seia.

16.2 E Por estarem de acoldo, as Partes Íirúam o

para um só efaito l4al, ficando mgno§ uma

Lei 14. 19312021

Ribeirâo do Pinhal, 26 de

PREFEITO MUNICIPAL

MATOS

GESÍORES:

1.72S69
de Educaçâo

presente Contrato em 02 (duas) vi-a9-a-e-iS-1at

'uiããtqrir"oa na sede d GONTRATANTE'
teor e forma
na forma da

.1t

-^"{í*-{';;:i,**o
CPF/MF 822.171.W9'97
Secretaria de §aúde

CPF: 435.978.74*91

1.359-34

Secretaria de Social

Social

BRAZ

Secretaria de Administraçâo

,'37: *x;)
clcERo RoGÉRlo sAt{cHEs
oPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Adminis*raçâo

FERREIRA

CPF'MF
Secretaria

de

Assinado de forma
MARWONE disital por MARWSNE

APARECIDA PERON APARECIDA PERON

B U O Sl :249 66447 87 " 
e51'z+e6 

910.' :-"s ?;x;xÍ:3Í;í"

Eôdsroçoclolrôôlco ' €

"_._ ..".::;.;,,_.

,"".

7. §-/ k*'o*-( ''
ZENI DE CÂMPOS
CPF/MF 565.138-28S'53
Str êtariâ de Saúde



' ''rt
,i t

.t#,i;
:"'.'*;;

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 09312024 - PR O2O/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO O8OI2O24.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (2610312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000'142, com sede a Rua Paranâ n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA, inscrita

no CNPJ sob no. A2364.67210001-01 Fone (14)3382-2200 e-mail com sede

na Rua Gerônimo de Andrade - 461 - Centro - CEP 18.870-005 na cidade de Fartura - SP, neste ato

representado pela senhora NEZILDA PEREIRA DA SILVA SENE, brasileira, casada, empresária, portadora

da cédula de identidade n.o 17.915.390-0 SSP/SP e inscrita sob CP/MF n.o 065.366.438-95, neste ato

simplesmente denominacio CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada

no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no Pregão Eletrônico no 02012024, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisíção de materiais de limpeza, higiene e
utensílios domésticos destinados as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta
na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 4202424, a
qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEM CATMAT DESCRTÇÃo QIDE UNID VR UNIT TOTAL

12

6021 98 Balão Festa Material: Borracha Natural, Látex. Cor: Liso, C/ Cor Variada
Tamanho: N'9. (ÁssistJ MARCA FOLIA

20 Unid. 1 0,39 207,80

46

3581 31 Fralda descartáveÍ, tipo formato: anatômico, tamanho: médio, peso
usuário: de 40 a 70 kg, características adicionais: flocos de gel, abas
antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas adesivas multi
ajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: algodão não desfaça quando
molhado. Pct. com 46 fraldas. íÁssist) MARCA GUTO

20 Pcts 59,50 1.190,00

56

238060 Lixeira. Material: Plástico, Capacidade: 15 L, Tipo; Com tampa E Pedal,
Altura: 34 CM, Cor: Branca, Largura: 25 CM. (saúde) MARCA PBS

20 Unid. 28,40 568,00

74

342131 Pano Limpeza. Material: 100% Algodão. Comprimento: 80 CM. Largura:
40 CM. Características Adicionais: Gramatura 1609/M, Alvejado,
Armação Tela. Tipo: Saco XADREZ. (200 ADM, í0 Ássisú.) MARCA
CHAPA

210 Unid. 3,93 825,30

ôô
344190 Saco De Algodão. Tipo: Cru. Tamanho: 60 X 85 CM. Cor: Branca.

Aplicação: Limpeza De Chão. Peso: 150 G. íí0 Ássist, 100 Saúde)
IYIARCA CLAPA

110 Unid. 3,37 370,74

100

349022 Saco Material: Papel Altura: 13 CM. Largura: 11 CM para pipoca. Com
500 unidades. (04 Assist., 1(N Saúde) MARCA CHINA

104 Pcts. 15,85 '1 648,40

í01

394459 Saco Plástico Lixo. Capacidade: 50 L. Cor: Preta. Largura: 53 CM.
Altura: 80 CM. Características Adicionais: Peça Unicaisuporta
1 0kg/ldentificado/Etiquetado. Espessura: 0,1 0 MM. Aplicação: Coleta De
Lixo. Material: Polietileno Alta Densidade. (1000 ADM, 2000 Saúde)
//ITARCA KLAN

3000 Unid. 0,34 1.020,00

102

420497 Saco Plástico Lixo, Capacidade: 100 L. Cor: Preta. Largura: 75 CM.
Altura: 50 CM. Espessura: 0,012 Micra Aplicação: Coleta De Lixo. Cor:
Verde ou preto. Largura: 105 CM. Altura: 75 CM. Espessura: 0,10 Micra.
Normas Técnicas: Nbr 9190 E 9191. Material: Polietileno. (10(N Assist.,

1í000 Unid. 0,54 5.940,00

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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10000 Saúde) ttARCA KLAN

T03

37 4970 Saco Plástico Lixo. Cãpacidade: 30 L. Cor Preta. Largura: 59 CM.
Altura: 62 CM- Carâcterísticas Adicionais: lvlaterial Orgânico. Espessura:
0,08 Mm. Normas Técnicas: Nbr 9190 E 9191. Mateíial: Polietileno.
(3000 ADM, 200 Assit., 5000 Saúde) ÁtÁRCÁ KLÁi,

8200 Unid 018 1.476,00

106

300032 Saco. Malerial: Plástico Transparente. Aplicaçáo: Acondicionamento De
Alimentos. Capacidade: 7 KG. Cor: lncolor. CaraÇterísticas Adicionais:
Bobina Picotada. lnformaçôes adicionais: bobina com 500 unidades.
(Educaçáo) MARCA CP

10 Boblna 36,50 3ô5,00

116

459504 Toalha Banho. Material: Poliéster E Algodáo. Medidas Mínimas (C X L)
'1.50 X 0,80 M. Cor: Com Cor. (ÁssisÍ,, ,lrÁRCA LUZIANI

Unid 13,95

118

42489A Íoalha De Papel. Material: 100% Fibra Celulose Virgem. Tipo Folha:
lnterfolha,2 Dobras. CompÍimento.22 CM. Largura: 21,50 CM. Cor.
Branca- CaracteÍísticas Adicionais. Gofrado, Gramatura: 23 G/M2. Com
í000 folhas. í30 ÁDit, 20 Á§sist, 1000 Saúde ) MARCA ROMA

1050 Fardo 9,35 9.817,50

TOTAL 23.568,20

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissâo de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo PreÍeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofreÍ revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento sêrá o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento.
2.6 A rêvisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Pottaria 109/2023 e Dêcreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA

3.1 A presentê ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

CLAUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) êm conta corrsnte até o 1 50 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, seÍá necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de EducaÉo, Administração, deverão ser emitidas em
nome do MuNtcipto DE RtBEtRÃo Do ptNHAL - cNpJ: zâ.968.064/0001.{2 - RUA PARANÁ N..983 -
CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 * Cenúo e os da Secretaria de Assistência Social
EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e êncaminhadas no ê-mail

OU

CLAUSULA OUINTA - DA ACÃo ORCAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correÍão no orçâmento da Dotação Orçamentária: 330-
000/870-103/880-10411110-10311120-10r'./1440-103/1450-104í 660-303/2040-000/1840-494/r 850-'10498/1990-940/1970-
1 0934/1 980-933/2320-949t2260-7 1 I r22r 0-934-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB ÇÕES DO CONTRATANTE

Rua Paraná 983-Cêrt o - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . C PJ: 76.96a.064,10OO142
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6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório prôprjo, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.í.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRI GACÓES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 EntegaÍ os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
kansporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos

endereços indicados, de segunda a sexta-Íeira nos horários de 08h:00min até as 1ôh:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preJuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmentê em decorrência da má qualidadê dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, du[ante toda

a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimenlo das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das êspecificâçÕes técnicas e se

houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiÉo dos

itens, o Municípao poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se

em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o dlreito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a
Lei impõe, náo impedindo, em Íazeo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaÉo das
seguintes penalidades:
7 .2.1 O,SYo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 11o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega quê em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dívida ativa do Municipio, visando a sua execuçào;
7.2.3 Emissão e PublicaÇâo de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA F SCALIZACAO

8.1 A fiscalização da presente Ata RegistÍo de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS.ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de
execução do obíeto contratual.

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)3551 8301. CNPJ;76.968-0 /0001-42
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09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicÉar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execução de contrato;
c) ''prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo licitatóÍio ou afetar a execuçâo do
contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiflcar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer declaraçÕes
falsas aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraÉo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impêdir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive dêclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participaÍ da licitaçáo ou da exêcuÉo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

10.1 A Ata poderá seÍ rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.1332021,
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331202'l:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.1331202'l',
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde
que os mesmos aceitêm entregar os pÍodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta-

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

I 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) Íansferir ou ceder a terceiros o objêto contratado, ainda que parcialmenle, êxcêtuando-se as hipóteses de

fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prêfêitura.
1'l.2 E vedado a contratante:

a) A paÍticipaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ala de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
í1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o enceffamento, em conformidade com Lei no

M133n021.

Rua Paraná 983 - C6ntÍo - CEP: a6.490-Ooo - Fon6: (43)355í83oí. CNPJ: 74.964.oô4Joo0142
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACOES PERTINE NTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a lodos os dados

pessoais a que tenham acesso, em razeo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação,

independentemente da declaração ou de aceitação expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser uiilizados para as finalidades que justificâram seu acesso e de

ecordo com a boa-fé e com os pnncípios do art. 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináios,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais ê somente

enquanto não prescritas essas obrigações'

12.6 O Contratado deveÍá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o ca§o, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

í2.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

12.g 0 Contratado deverá prestaÍ, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteÇão dos Dados Pessoais do contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraÇÕes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa

auúrizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de

confidencialidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEI RA - OA PUBL Ão

13.1 paÍaeficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE pÍovidenciará sua publicação em vêÍculo de

grande circulaçao, em forma de eÉrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei

Á13312021 .

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibitidade com as obrigãçôes por ela assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem Como as normas previstas na lei 14.1331202'l e legislação complementar,

durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTO S INTEG RANTES

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços

o Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão EletÍônico no O2O|2O24, e a proposta Íinal e adiudicada da

CONTRATADA,

CLÁUSU DÉCIMA QUINTA . DAS DISPOSICÕES FINAIS

CLÁUSU DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490400 - Fone: (4,F5518301. CNPJ: 76.968-064/0001-42
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nâo puderem sêr rssolvidos pela via administÍativa' renunciandoaqualqueroutÍo,pormaisprivilegiadoque

sela
presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
'viã-arquivaOa na sede da GONTRATANTE'

GRAFIcA E EDlroRA âl'i?',ff 3"E1"#iii?i'llffi;

teor e forma
na forma da

VALENTE FARTURA FARTURA

LTDA:023646720001 0 LTDA:023646720001 01

Dados: 2024.04.02 1 6:38:52

-03'00'

PEREIRA SILVA

CPF: 065.366.43&95
PREFEITO

N.UOREIRA
023.881.729-69

de Educaçáo

CPF/MF
Secretaria de

7- ** ' ll" *--('-"r
ZET{I DE CATPOS
cPF/lrF 5S5. I 38.28$'53
Secretaria de SatHe

t -,
I L+n' )Lu'-l-

NADIR SARA T.F.CUT{HA
oPF/MF 822.171.90$'97
Secretaria de Saúde

P

CPF/MF
Secretaria de Assistência

->")
cicERO ROGÉRIO SANCHES

CPF/['F 429.873.85$00
Socretaria de Administração

056.305.399-22
de Social

BRÂZ

Administraçáo

?:t:I

1
DE
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n
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c USU PRIM IRA-DO OBJ

CLÁUSULA SEGUNDA. DA ENTR EGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS a NTIDADES

2.2 Os produtos deverão ser de forma Parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de Íornecimento

devidamente assinada Pelo Prefeito em até 10 (dez) d ias corridos nos ênde reços ináicados no Termo de

0

Aos Vinte e SeiS dias do mês de março de 202a Q6lú12a24), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná'lnscritosobCNPJn."76,968.06.4/000142,comsedeaRuaPaÍanán,o983-centro,nesteato
representadopeloPrefeitoMunicipal,osenhorDARTAGNANcALlxToFRAlz,brasileiro,casado,portador
do RG n.o 773.261-9 SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15' neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa KF COMÉRGIo DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA' inscrita

no CNPJ sob no. 29.755.673/0001-33 Fone (45)3035-3819 e-mail com sede

naRuaViscondedoRioBranco-336-BairroNeVa-CEP85'802-lg0nacidadedecascavel-PR,neste
ato representado pela senhora KELLY CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, empresária' portadora da

ceduIadeidentidaden..8.008.378-5SSP/SPeinscritasobCP/MFn.o034.384-359-50,nesteato
simplesmente denominado cOflfúfAOO, nos termos da Lei Federal n' 14 13312021' da Lei Federal

complementaÍ n" 123106, "o, 
Jãã-n oçoes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamentoouprocuraçâoinsertanosautos,resolvemregistrarospreços,conformedecisãoexarada
noProcessoLicitatórioModalidadePregãoEletrôniconoPregâoEletrôniconoo2ol2o24,consoanteaS
seguintes cláusulas e condições

1.1 A presente ata tem por obleto o registro de preços para aquisição de materiais de limpeza' higiene e

utensilios domésticos destinadoi as éecretarras é departamentós. obrigando-se o coNfRATADo a

executar em tavor Oa COUnAíÃllTL ã 
""*iio 

Ao" iteú constantes nesse instrumento' conforme consta

na orooosta anexada ao processã-Licitatório úodalidade pregáo EIetrônico, registrado sob n.o 02012024, a

qrrt t"ta parte integÍante deste instrumento'

2.1 Os valores para aquisição do obieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem trânscritos abaixo:

USULA OUARTA - DA FORMA DE P ENTO

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301

TOTALVR UN!TUNIOTDÊ
DECATIÚAT]TEM

882,00Unid 630140

RAVO

nleieti o,PolC aúbaarnBasCisP o omposiçãoPol mentoCera Suaven Aromaar§:rcioractêrí stirvantês.ConsêEolventesS dearcas7o 0ml5LiF slco quidarêlha Ama Aspectoeor.C oLLPO F R,ACDESÍFÁcoB LHR! L,aue al oldaC penotigqua
POLITRIZMARCAAss40ADM00B

342630

CLÁ

Enderêço elêtrônico - Ê-mâil
CNPJ:75.968 .064/0001-42

1,,

Referência.
2.3osvaloresacimapoderâoeventualmentesofrerrevisáo(aumentooudecréscimos)nashipÓteses
pràvistas no art. 25, I paiágrafo 7, da Lei n 14'13312021 - .' ..
2.4 O indice do rêaiustê d*t" i;;;;;;to será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor)' o

iu"it"rué. "".n 
usado em caso de aEasos de pagamento pelo contratante'

2.5 A empresa aevera aprásãÃtãi documento 
' 
oicial comprovando o rea.iuste, acompanhado de

ffi"Ên[Íi!!z' * preços, caso ocorra, deverá ser feira nos motdes da po/,,arta fi9/2023 e Decreto

Municipat o2o/2o23, devenOo] "* 
p;a;" supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao

ãÚeio áontrataoo (tributos, seguros, encárgos sociais' transporte etc)

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3,lApresenteatateráinicionadatadesuaassinaturaevigoraráaié2Slo3l2o2s,podendoSerprorrogado
õ.i iô,l"ipãri"o", dependendo do interessê da AdministraÇão Pública Municipal
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4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em contâ corrente até o 15'dia útil do
mês subsequentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que Junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, AdministraÇáo, deveráo ser emitidas em
NOMC dO MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06 4IOOO142 - RUA PARANÁ N,' 983 _
CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÀO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social
EM NOME FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemênto CRAS e encaminhadas no e-mail

ou

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRA,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para gaÍantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atraves de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento êm observância à forma tÍatada na cláusula quarta;
6.1 .4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao ob.ieto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o flnal do prazo contratual.
7.1.2 EntegaÍ os produtos livres de Írete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte ate o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.'1.4 ResponsabilizaÊse pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apÍesentarem fora das especiÍicaçÕês técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivâmêntê
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A Íecusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo .iustificado e aceito pela Administração, constitui-se
em fâlta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a
Lei impôe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orgamentária: 330-

000/870-103/880-104t1110-10311120-104t1440-103t14s0-104/1660-303/2040-000/1840-494/1850-10498/1990-940/1970-
1 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7 1 4t221 0-934-3390300000.

Rua Paraná 983 -Cênüo- cEP: 86.4s0-t)0o - Fonê: (43)355'í83oí. CNPJ: 76.988.064/0001-42
EndeÍeço êletrônico - E-mail e
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8.1 A ÍiscalizaÉo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores CARLOS ALEXANDRE
BRAZ, FúVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizaçáo seÉ realizada nos moldes do aÍtigo '125 do Decreto Municipal020nO23.
8.3 A ação da fiscâlização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética duranle todo o processo de llcitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, daÍ, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no pÍocesso de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando lnfluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsrficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçÕes
falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a
apuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pÍomover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusjve declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento da

empÍesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos dâs cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÇáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótêse de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÇão ê à êxecução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCI A E DA RESCISÃO

10.1 A Ata podeÍá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 141332021i
b) por acordo entre as partes, na Íorma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312o21i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021:

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í. Ci{PJ: 76.968.0641000142
Endereço elstÍôílco - E-mail

7.2.1 0,SYo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobrê o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2,3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em vêículo de imprensa regional, estadual e
nacional-

c LAUSULA olrAYAlPAl!§çAtlZAQlq
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d) Caso a detentora da melhor proposta não oÍe(e a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros Íornecedores habilitados, respeatando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores p[opostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
inteÍÍupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, rêspeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentoÍ da melhor oferta.

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporaçâo da contratada, a critéÍio exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante.

a) À participagão do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obreto no
p.azo de validade daquêla de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.
11 .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínlma de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGU NDA - OBRIGACÔES PERTIruEHTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados parâ as Íinalidadês quê iustiíicaram sêu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do aÍt. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12,4 A Administração deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda

de documentaÉo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
'12.6 O Conkatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compÍovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deveÍá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, davulgação ou acesso não autorizados, sem preluizo do cumprimento de qualquer outra mêdida

exigida pelas leis de proteÉo de dados aplicávers. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

cLÁUSULA DÉcIMA TER EIRA . DA PUBLICACÃO

Rua Paraná 983 - CêRtro - CEP: 86.49G000 -Fonê: (43)355í8«X- C PJ: 76.964-06110«,í-42
Endereço eletrõnico - E-mall e

cLÁUSULA DÉCII,IA PRIMEIRA- VEDACÔES
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13.1Para eficácia do Presente instrumento, o GONTRAT ANTE Providenciará sua Publicação em veículo de

em forma de extrato, em conformidade oom o disPosto no art. 174 e 175 da Lei

CONTRATADA.

Ribeirâo do Pinhal,26 de

cúusut-l oÉctul oulnra - ons opposcÕes Rttrus

15.1 A CONTRATADA obriga_se a cumprir frermente as cráusuras ora avelqdas e manter-se em

comoaübiridade com as obrigaçÕe, po, 
"r5'""r"àiàã", 

tJq" ã;;ãiçoes ãe nàuititaçao e quatificaçáo

erioidas na liciração, bem como.as nor,írl-õirü"tã ná u"iin.iáãáôzt e regisração compremenrar'

ilffit" 
" 

vigênciá deste instrumento'

,N|
XELLY CRISTIT,IA CRUZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

-e;r'Ê

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (26t03t2024), o Municipio de RibeiÍão do Pinhal - Estado do

Paraná,lnscritoSobCNPJn,o76,968.064i000,1-42,comSedeeRueParanán.o983-Centro,nesteato
representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773-261-9 ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominadoCoNTRATANTE,eaEmpresasExTAKcoMERclALDEALIMENToSLTDA,inscritono
CNPJ sob no. 51.817 .45410001-90 Fone (43)99693-0339 ê-mâil

com sede na Avenida Antônio Brandão de oliveira - 1151 'Centro - cEP 86.490-000 na cidade de

Jataizinho_PR,nesteatorepresentadopelosenhorALEXANDREsExTAKBAT|STELAJUNloR,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cedula de identidade n.o 1318í034-2 SSP/PR e inscrito sob

CP/MFn.o800.919'S4g.S0,nesteatoSimplesmentedenominadoCoNTRATADo,nostermosdaLei
Federal no 14.13312021 , da Lei Federal complementar no 123106, com suas alteÍações e demais exigências

deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar

os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no Prêgão

Eletrônico no o2)l2o24, consoante as seguintes cláusulas e condições'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l,lApresenteatatemporobjetooregistrodepreçosparaaquisiÉodemateriaisdelimpeza,higienee
utensílios domésticos destinados as éecretarias é departamentos, obrigando-se o CONfRATADO a

ãr"àrW ", fár"i O, COf.ffnaiÃf.fiÉ o serviço dos itens con_stantes nesse instrumento, conÍorme consta

na proposta anexada ao ProcesíTffiatório üodalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n'o 020/2024' a

qual fará parte integrante deste instrumento'

ATA REGIST OE N.o 095/2024 -PR 0zot20 - PROCESSO AD INISTRATrvo 080/2024.

CLÁ LAS N -DAE G SB ED ANTI ES

2.1 Os valores para aquisição do obieto do Processo sáo o§ que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem trânscritos abaixo

2 Os produtos deverão ser de forma Parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento
2

Referência.
2.3osValoresacimapoderãoeventualmentesofrerrevisâo(aumentooudecréscimos)nashipóteses
previstas no art. 25, lparágraío 7, da Lei n. 14133n021 ^ .. ..
2.4 O indicê de reajuste deste in"úrr"nto seÍá o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o

ãr"iüril. ="ra 
ísado em caso de atrasos de pagamento pelo contratante'

2.5 A empresa oevera apresentar documento 
' oicial comprovando o reaiuste' acompanhado de

reguerimento.
2'6Arevisáodepreços,casoocorra,deveráserfeitanosmoldesdaPortaria109/2023eDecreto
uinrcipat ozo/20à3, âevendo, * piéço" supracjtados, estar incluídas todas as despesas rêlativas ao

óbieto áontratado (tri6utos, seguros, encaÍgos sociais, transporte etc)'

devidamente assinada pelo PreÍeito em até 10 (dez) d ias corridos nos endereÇos indicados no Termo dê

CLÁU LA TE EIRA - vtG ctA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 25t13l?025, podendo ser prorrogado

por. ig;àiáátiooo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal'

LA RTA - AFO DEP ENT

Rua Pâraná 983- Centro -aÉP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830

TOTALVR UNITUN I)OTDE
ITEI\,I CATMAT

9.600,001,208000 UnidLau ricoódiSs lfatou De o,LauriCom çãoposDetergente
Ca st casracteriNeukoGe râl AromamEEtox. Limpezaicação:Ap

deLí 500m1F ico:s (Maícas5 57 quido.sonar h 6 AspectoAdici
PÊ L OLPUANON 1200VEJAaOU srdade !al uperrorgqua
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.í O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que Junto ao corpo da
mesma, será necessário Íazer constaÍ, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Sêcretaria de Educâção, Administraçáo, deverão ser emitidas em
nome do MUNtcíPto DE HIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.'983 -
CENTRO; os da Secretaria de SaÚde em nome do FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000'l -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social
EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.18910001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadae no e-mail

ou

CLÁUSULA QUINTA - DA TACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução deste contrato correÍão no orçamento da Dotação OrÇamentária: 330-

000/870-103/880-104t1110-103t1120-104t1440-103t1450-104í 660-303/2040-000/1840-494í 850-10498/1990-940/1970-
1 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7 1At221 0-934-3390300000.

CLÁUSULA sExTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prêvista na cláusula quarta.
6.1.'l Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em obsêrvância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faluras) encaminhando-as, para pagamento;
6.'1.5 NotiíicaÍ ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiÇões relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATAOA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaÇão do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Énteg os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
kansporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as'l6h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.luízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçõês concernêntes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificaçÕes técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantês na Autorizaçâo dê Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deveÍá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaÉo. lnexistindo urgência na substituição dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibililando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a
Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das
seguintes penalidades:
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

. ESTADO DO PARANA.
7.2.1 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃ9

8.'l A ÍiscalizaÉo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÇáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataÉo e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influencaar a âÇáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "práticâ fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objêtivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execuÉo de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um proesso licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultaÍ provas em inspeçôes ou Íazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o
exêrcício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

íisica, inclusivê declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrâto.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10,1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14-13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei no 14.1332021:

Ruâ Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: {43)355'Í830í. c PJ: 76.966-064/000112
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
ínterrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a crÍtério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no ceúame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

11.1 Ê.vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 Évedado a contratante:

al À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do ceÍame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedêncÍa mÍnima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerÍamento, em conformidade com Lei no

14j33t?021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRTGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
123É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de

confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO

Ruã Parsná 983-Cgrtro-CEP: S6.490-&Q- Fone: (43)3§5!8381. CNPJ:76.9§8.Oe*rÍXXI1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

FERREIRA FLAVIA
CPF/MF
Secretaria de Edu
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de Social

BRAZ
CPF/M 009-89
Secretaria de Administração

ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -

Aos vinte e seis dias do mês de março de2024 (2610312024)' o MuniciPio de Ribeirão do Pinhal- Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n'o 76'968' 064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito MuniciPal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, Portador

do RG n.o 773- 261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171'895' 279-15, neste ato simPlesmente

denominado GONTRATANTE, e a EmPresa BRANDELERO NEGOCIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob no

37 .731.28210001-07 Fone (49)9991-6005 (49)9991 6-0052
com sede

na Rua Marechal Borman - 17-Centro-CEP 89.820-000 na cidade de Xanxerê - PR, neste ato

pelo senhor GABRIEL BRANDELERO brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

representado 080.173.029-59, neste ato simplesmente
identidade n o 5.710.377 SSP/SC e inscrito sob CP/MF n'o

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14 133t2021, da Lei Federal Complementar no

123tO6, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

resolvem registrar os Preços' conforme decisão exarada no Processo

Eletrônico no Pregão Eletrônico no O2OEA24, consoante as seguintes

enviada Pela

procuração inserta nos autos'

Licitatório Modalidade Pregão

cláusulas e condiçÕes'

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de limpeza' higiene e

utensírios domestico's'.i""tiÀãà", ", é"à=táiiá, ó oéparta,rienidi, ourigando-se o coNTRATADo a

executar em favor da ..NTRATANTE_ o;ãrvieo dos itens cor§á"tuJ n"r.á instrumento, conforme consta

na proposta anexada ão pr-cesso-r,c'nato*'üooáiidade pregaã Êl"trôni"o, registrado sob n'o a2012024' a

qri f"'ia parte integrante deste instrumento'

o

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada

devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez)

Paranâ

Referência. ,-L- -^t-^-,^rricãn íarrmantô ou decréscimos) nas nlpo*Ses
2.3osvaloresacimapoderão-eventualmentesofrerrevisão(aumentooudecréscimos)nashipóteses
ilvÉát;; ã,t'zs, t faiasrato 7' da Lei n' 14'133t2021'

e após emissão de autorização de fornecimentoa
dias corridos nos endereços indicados no Termo de

2.1osva|oresparaaquisiçãodoobjetodoProcessosãoosqueconstamnaproposta
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

e

VRUNID

T

000,20Mínima:
Limpeza.Esponja EmE LimpezaUtensíliosMM.I 0 Aplicação:nimo:MírComprimento MM75MÍnima:raMédia. LarguMínimaAbrasividade:Geral. 1000RetangularFormato:Face.DuplaAdicionais:Características NOBREMARCA200 Saúde)ÁssísÍ.,100100 ADM,

41 9326

37

00,0042

45

4 0090

BRILHO

AmareloAspectoHipoclorito CaracterísticasAtivoCloroo/o DeDe 0MínimoeorTConcentraçáo: litros.05 (Assíst')Estabil izado.NãoConcentrado,ProdutoAdicionais:52
2765,00Cor:CMLargura:Virgem

64ComFolha Dupla.Picotado,Adicionais:Branca. ERESERVA60 Saúde).300Ássist Educação,10ADM,(60rolos.
S'R'USfiARCAMPE.AcoT,

79
30,00

Endereço eletrônico
- E-mail

42

TOTAL
OTDE

Unid.1400

Pcts.50

358087

Unid.2A

343298

Fardo430
443004



PREFEITURA MUNICI PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

3-,lAoresenteatateráinicionadatadesuaassinaturaeVigojaráalé2slo3l2o2s,podendoserprorrogado
;"i ;ffü;.;ilp"no"noo oJili"i-u"""ãã no*inistraÇãó PÚblica Municipal'

ESTAD O DO PARANA.

2.4 O índice de reajuste deste inatrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor)' o

qual também sêrá usado em caso de atrasos de Pagamento Pelo Contratante.

2 5 A empresa deverá aprese ntar documento oficial comp rovando o reai uste, acompanhado de

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá seÍ feita Íros ,nordes da PortaÍia 109/2023 e DecretoÍequerimento.

MuniciPal 020/2023, devendo, nos Preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao

objeto contratado (tributos, seguros, encargos soclais, transporte etc)

c U U TE cElRA -DA vlG NCI A

4 1 o pasamento será efetuado 
i:1"-'ff*1,:t"i*"rlH?il-,t,.?""#"".'""5:"'"',',:::!""j:j,jj:,t:il1j:mês subsequente, contados oa

mesma. será necessário'""' "Jiài"'"'''ã;;;;; 
;; pagam"nto- o nu;áro da licitaçao o número do Lote'

Funcionário requisitante, inÍormaçÓes reiativas ao nome e númeroio Üàn"o' O" agêÁcia e da conta corrente

da CONTRATADA
4 2 As Notas Fiscais dos prooutos da Secretaria de- E!Yc1qã-o Administração' deverão ser'emitidas em

nome do MuNrcipro DE RrBErüà;dÉii.riÁu - cl'lp..l' zô sàáãe;,ôóôriá - nun PARA.tfÁ N o e83 -
cENrRoi os da secretaria o"Híoãii'"ãÁ" oo ruuoo MüircÉÃ-J# slÚoE oe RIBEIRÃo Do

pTNHAL - cNPJ: 0s.654.20floütüi'i'"'ãà'i"1ã919 --c'nt;;;;;; Secretaria de Assistência social

em nome FUNDo MuNlcl";i';E.;:;iéi.élróra socrÀi-jÉ ãraernÃo oo PINHAL CNPJ:

í7.s82.189,0001'22- nua antolà nl"-goiJiàI" iogz - compà-teÃ cRas e encaminhadas no e-mail

5.1 As despesas com a execuçâo deste contrato correÍáo 
^no 

orÇamento da DotaÇeo OrçamêntáÍia: 330-

ooo/870í 03/880-104h I 1o-í 03/112ó:iooliiiã-ió.,,l ouo-,l o4/1660-303/2á;0-ooo/1840-4e4/',18s0-104e8/1es0-e40/1e70-

ióó Ji gBo-s33/rs zo-s4s t226o'7't 8 t 221 o-e34-33e0300000'

SULA QUARTA -DAFORMADEPAGAME

U S T

6.1 Para garantir o fiel cumPrimento da PÍesente ata. o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamente à CONTRATADA. através de documen to requisitóÍio PróPrio, o fornecimento dos Produtos,

bem como efetuar o Pagamento na forma Prevista na cláusula quarta

ó.1.1 Fiscalizar e control ar a entrega (conforme cláusu la sétima), comunicando a CONTRATADA' qualquer

úregularidade constatada
6.12 Efetuar o (s) Pagame

no produto entregue;
nto (s) segundo os Prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 EÍetuar o Pagamento em observância à forma Íatada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) enca minhando-as, Para Pagamento,

6.t.5 ttotifi""t ao representa nte da empresa a ocorre ncia de eventuais imPerfeiçÕes relacionadas ao obieto

deste contrato

- DAS GACÓE DA CONT ADA
CLÁ ULA SÉTIMA §

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar o rorn"",n1"n,l'-;*"';;;;à; 
-"r, 

contrataiol"o" acordo com a solicitaçáo do

CONTRATANTE e proposta 'p'Àtii"o" 'te 
o flnal do prazo contratual'

7.1.2 Entregar os produtos u"á"-i" iãt" " outras despesas- à responsaultizar-se pelo carregamento e

transoorte até o local o" 
"ntr"g"li;;r"ive 

quanto ao descarregamento e empilhamento se for o caso nos

endeieços indicados, o" 
""g'no} 

:H;;;"ü;; horários de-õ8h:00min até as 16h:00min;

7.1.3 Fornecer produtos o" qu",ããi"-"I"ãcordo com at 
""igei;,"-Jàá 

cooigo oe Defesa do consumidor'

esoecialmente no tocante *" ,11ã"""0ã qr"'iúãJ" ó, qr"ntioã0";;; ;; ú;"ó imprÓpÍios ou inadequados

aouso a que se destinam ou 
'n"ã'ã't"]^'àã " "alor' 

conÍorme diploma legal;

- Fonê: (43)3.490-000Eua Paraná

EndeÍeço êlêtrônico
983 - Centro - CEP: 86

- E-mail
5518301 CNPJ:76 .968.064/0001 42

ou
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. ESTADO DO PARANA.
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRAIANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desla ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresêntarem fora das especificações técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as eÍetivamente
entregues, o signatário dêsta Ata deverá providenciar a complementaÇão necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiÉo dos
itens, o Município poderá, a seu êxclusivo critério, solicitar a entrega êm prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimênto dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdminisúaÇão, constitui-se
em falta grave, suleitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a
Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicação das
seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas novê por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamênto, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVN ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÇão da fiscalizaÇâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontíatados, se admitida
subcontrataÇáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçâo e de
execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) .prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegÕes ou fazer declarações
fâlsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir matêrialmente a
apuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito dê o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

íísica, inclusivê declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga

de contrâtos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.988.064/000í-42
Endereço eletrônico - E-mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

intêgralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSU DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA SCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA MEIRA- VEDACÔES

'10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeitura, na forma do anigo 124, inciso l' "a, b" da Lei no 14 13312021'

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n'14J332021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
dj Caso'a detent,ora da melhor proposta não oíerte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o

registro de outros fornecedores habilitâdos, rêspeitando a ordem dê classificâÇão no cêrtame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

iíterrupçao àa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

rejistro'de preços dõs participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no ceÍtame, desde

q,i. os ,""roé aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

a)

a)

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
transferir ou ceder a terceiÍos o obieto contratado, ainda que paÍcialmente, excetuando-se as hipÓtêses de

Íusão, cisão e incorporagão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'
'! 1.2 É vedado a contratante:
À pãrticipàÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prázo oé vãlidaoe dáqueta de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

i1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa' com

anteceáência minima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14j3312021.

CLAUS ULA DÉCIMA GUNDA. O RIGACOES P TINENTES LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação,

independentemente da declaraçáo ou de aceitaÉo expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderáo seÍ uiilizados para as finalidades que iustificaram seu. acesso e de

aãordo com a boa-fé e com os princípios do art' 6' da LGPD'

iã.á É r"a"Oo o 
"ompartilhamento 

com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
.tã.+ I ROministração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado
.12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los'

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrÍgaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O Contratante poderá rêalizar diligenciâ para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente êventuais pêdidos de comprovaçáo formulados'

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justiíicadamente,

quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

Rua Parâná 983 -Centro- CEP 86.490-000 - Fone (43)355í8301. CrPJ: 76.S68.064/000142
Endereço eletrônico - E-mâil
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12.9 0 Fomecedor deverá imPlementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias Para a

proteção dos Dados Peseoaie do Contratante' contrâ destruição acidental ou ilegal, danos, Pardas,

alteraçÕes, divulgaçâo ou acesso nâo autorizados' sem Preiuizo do cumPrimento de qualquer outra medida

exigida Pelas leis de Proteção de dados aplisáveis' O Contratado devera assegurar que qualquer Pe§soa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente estela vinculada a obrigaçôes contratuais de

confidencialidade

CONTRATADA

seia.

cúusut-l oÉcma rencrne' ol pugt'PncÃo

13.1 para afrcácia do preeente inetrumento, o coHr_RATANTE_providenciará.sua 
publicacâo em veiculo de

grande circuraçâo, #';;il;õ-&r"to,"Jniúko*idade coÃ o disposto no art' tit e 175 da Lei

14.1331i2021.

14.1 lndependentemente de trane.Íição, farâo parte integran§1""t" inatrumento de Ata Regietro de Preços

o Editar de Licitaçâo - Modaridad* pr"gãJ-áütônico-no a2att2o24, e a proposta final e adiudicada da

15.1 A .'NTRATADA obriga_s' a cumprir Íiermente as cráusuras ora avelqdae e mantor€ê êm

competibiridade mm as ourigãçoe* po, "rJ'"J;ú;;, 
ú"r ãJ-.á^ãiço"" oe nãuniuçao e quarificaçâo

exioidas na ricitaçâo, bem c,omo.a3 norfi"ã"pi"uãt"i nã u"iiaiããáozr e bgisração conrpbmenur'

ilãt" 
" 

vigência deste instrumento'

16.1 As partes contratantes eregem o foro da comarca de Ribeirão do pinhar - Estado do Paraná' como

competente para air#í d;ú;;, quordrãriJndas oo presenü'*niáto, incrusive os casos omissos' que

nâo puderem or r"*'üü;êi;;;ü "d*fi#;iü, 
i"*,iàãr,oüã qràiquér outro, por mais priviresiado que

um só efeito legal, pelo

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
'riããtquivaOa na sede da CONTRATANTE'

o
uma

teor e forma
na Íorma da

16.2 E Por estarem de

paÍa
Lei 14.$3na21,

Ribeirâo do 26

PREFEITO

2024.

4*
ROCHA

9,ffi,
Documnto asÍinado digitalmente

GAdIE rf, t{DEEno
Data: O2/04/2024 09:20:t?{3OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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LÚcIA HELENA N,MOREIRA
cPFiMF 023.881.729-69
Secretaria de Educação

NADIR SARA M.F.CUNHA
cPF tMF 822 .17 1 .909-97
Secretaria de Saúde

FERREIRA
43

Se

ELINO P. NHO
CPF/MF 758 1.359-34
SecÍetaria de Assistência Social

- -) -) .l--:. )

_) _) L>
cícERo ROGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administraçáo

F
CPF 56.305.399-22
Sec ade cia Social

DRE BRAZ
CP 009-89
Secretaria de Adm inistração

o

1---,-' [ -1"-'
ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
Secretaria dê Saúde

Rua Pâraná 983 - Cenro -
Enderêço el€tíônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 097/2024 - PR O2O/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO O8O/2024.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (2610312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064n0A142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES LTDA, inscrito no

cNPJ sob no. 07.067.855/000í-89 Fone (43)99600-2706 (41)998214731 e-mail

com sede na Rua Sebastião Ribeiro da Silva - 40 - Conjunto José Neves Florecencio - CEP 86.465-000 na

cidade de Guapirama - PR, neste ato representado pelo senhor CARLOS EDUARDO DE SOUZA

BORGES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.o 7.501.3744 SSP/PR e

inscrito sob CP/IvlF n.o 005.959.549-36, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos

da Lei Federal no 14.133t2021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

Pregão Eletrônico no O2O|2O24, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

CLÁUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO

1.i A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene e

utensííios domésticos destinaâos as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a

executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta

na proposta anexada ao processo ticltatorio Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o AZA|2024' a

qualfará parte integrante deste instrumento.

clÁUSuLn seCUNoa- ol eNrReCA oO pneÇO OOS eeNS e olS QUlNfloaoes

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo.

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e aPÓs a em issão de autorização de fornecimento
nos endereços indicados no Termo dedevidamente assinada Pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos

Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

Rue Parâná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CN PJ: 76.988.064rfiX)1 -42

ITEM CATMAT DESCRIÇAO QTDE UNID VR UNIT TOÍAL

38

481 01 8 Esponja Limpeza Lã Aço. Aplicação: Geral. Com 08

unidades. (20 ADM, 30 AssísÍ., 7N Educação, 50 Saúde) MARCA
800 Pcts 1,66 1 328,00

48.97 1.371,16

47

222691 Material: Borracha. Médio. Cor: Preta.'

Médio. Características Adicionais: Antidenapante. Tamanho: o35,

36,37, 38 e 40. Características Adicionais AntiderÍapante. (10 ADM, 06

12 7 LÉGUAS

28 Par

50

297847 Material: Plástico. 0,50 L.

Escuro. Formato: Cilíndrico. Características. Adicionais: Com Tampa
Roscável E Ampola Em Vidro. 102 ADM, 04 Assist.) MARCA
TERMOLAR

06 Unid. 28,35 1 70,1 0

36,82 184,í0

u
222381 Prato Papeiáo. Aplicação: nformal Tamanho:

Caracterírsticas Adicionais: Descartável. Com 100 unidades. Medidas
18x18cm. Cor branco. MARCATOMAROZ

05 Pcts.

120

338781 Vassoura Jardinagem. 44,50 cM. Palha.

Quantidade Palha 22 UM. Tipo: Fixa. Características Adicionais: Cabo

Regulável E Largura 37,40cm. Tipo Lâmina: Metálica E Chata (30

Educação, 04 Assist.) MARCA FAMASTIL

34 Unid 14,26 4U,84

Total 3.538,20

Endêrêço eletrônlco - E-mail e

ACOBAN
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2.4 O índice de reajuste destê instrumento será o lNPc (lndice Nacional de Preços ao Consumido.), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagemento pêlo ContÍatante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento.
2.6 A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto
Municipat O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas rêlativas ao
obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser prorrogado

por igual período, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉT|MA - DAs oBRIGAÇôES DA coNTRATAoA

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do

mês subãequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, seà necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÇão, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente

da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da secretaria de Educaçáo, Administração, deverão ser emitidas em

i"-' o" iiÜnriciÉiô óÉ nteerúo Do PTNHAL - cNPJ: 7ô.e68.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.' e83 -
CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO

PINHAL - CNpJ: 09.654.201/000,l -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da secretaria de Assistência social

em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

12.3g2.í 89r0OO1-27- Rua Antônio Rogório rosa í097 - Complêmento CRAS e êncaminhadas no e-mail

OU

6.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar

previamenie à CONTRATADÀ, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento nâ forma prevista na cláusula quarta'

6.1.í Fiscalizar e contrólar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
6.1 ]2 Efetuar o (s) pagamentó (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidãs nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 ConfeÍir e atêstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.S Noflficar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÔes relacionadas ao objeto

deste contrato.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃo oRCAME TARIA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamêntária: 330-

ooo/870-103/8so-10 411110-1ogl112o-,to4l1440-103/1450-104í 660-303/2040-000/1840-494h 850-10498/1990-940/1970-

1 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7 1 8t221 0-934-3390300000.

CLÁUSULA SEXT - OAS OB IGACÕES CONTRATANTE

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presentê ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Eiecutar o Íornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do

CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do pÍazo contratual
7.1.2 Énlreg os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transportê ite o local de entrega, inclusive quanto ao dêscarregamento e empilhamento, se for o caso, nos

endeieços indicados, de segunta a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

7..1.3 Fàrnecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor'

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados

aouso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

Ruâ Paraná 983 -Cêntro- cEP: 86.490-000 - Fone:(43)3551
- E-mâil

83O1. CNPJ: 76.968.0ô4/000 t -42
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7.í.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamêntais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.'1.6 Substituir imedialamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notmcaÉo. lnexistlndo urgência na substituiÉo dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em pÍazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, su.ieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Regislro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bêm como as sanções que a

Lei impoe, não impedindo, em Íazão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das
seguintes penalidades:
7 .r.1 O,SVo (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondênte a parte inadimplida, até o limite dê 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé lOYo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contÍato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissâo e PublicaÇão de Declaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSU OITAVA: DA FISC rzAcÃo

CLÁUSULA NONA - OA FRAUDE E DA CORR UPCÃO

8.'1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS

FERREIRA, CARLOS.ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ.

8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023-

8.3 A ação dâ fiscallzaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados.

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontÍatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de

execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguinte§ práticas:

a) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

ob.letivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáode contrato,

b) .prática fraudulenta": à falsificaçao ou omissáo dos fatos, mm o objetivo de influenciar o processo de

citação ou de execuÉo de contrato;
c1 "piática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em nivêis

artiÍiciais e náo competitivos;
d) *prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer declaraçÕes

falsas aos reprêsentantes do organismo finânceiro multilateral, com o obietivo de impedir materiâlmente a

apuraÇão de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o

exeícício do direito dê o orgânismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, eSte organismO imporá SanÉo Sobre Uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, mlusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contÍato financiado pelo organismo.

Rua Pârâná 983 -Centro- CEP: 86.490-Ooo - Fone: (43)3551 83O1. CNPJr 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco - Ê-mail
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10. 1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do aÍligo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021 

'
b) por acordo entre as partes, na forma do'124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n' 14 13312021;

c) nas hipóteses prevista no artago 137 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

Íegistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordêm de classificâÇão no certame, desdê que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores proposlos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrêtê a
iÁterrupçáo àa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registÍo de preços dós participantes habllitados, Íespeitando a ordem de classiÍicação no certame, desdê

quê os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÉo do contrato.

CLÁUSULA IMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

rI 
^t 

rqt I LA DÉêrM^ §EêUNDA - .TçrElIêA EDE IIENTES A LGPD

a)

a)

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporaÇão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 1.2 É vedado a contratante:
À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo dê vãlidade dáquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
í1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa, com

antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133D021.

12.1 As paÍtes deverão cumprir a Lei n" í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em @zeo do @rtame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no pÍocedimênto de contratação,

independentemente da declaração ou de aceitaÉo expressa'

12.2 Os dados obtidos somênte poderão ser utilizados parâ as finalidâdes que iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei

12.4 A Administração deverá ser iníormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os conlratos de

sub operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaÇão para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÓes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub opeÍadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

1|Z.7 O Contatante poderá realizar diligêncaa para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

ContÍatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadâmente,

quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

nua parana 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.9ô8.064/000'I -42
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0 Fomecedor deverá imPlernentar e manter as medidas técnicas e organizaciona

contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, Perdas,

E por estarem de acordo, partes Íirmam o Presente

um só efeito legal, pelo uma via arquivada

4.$3n021

Ribeirâo do Pinhal' 26 de 2024

RIBEIRÃO OO PINHAL

is necessárias Para a

Contrato em 02 (duas) vias de igualteor e forma

na sede da COHTRATANÍE, na forma da

PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

12.9

glusuLl oÉcua rEacetnl' ol pueucacÃp

13.1 para eficácia do preeente instrumento, o coNTRATAN.TEprovidenciará sua pubricação em veiculo de

grande circulação, ",[ 
tó*" de oxtrato,'"* ôko*idade coú o disposto no art' 174 e 175 da Lei

proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante'

atterações, divu§açáo ou aoesso não autorizados. sem preiuízo do cumPrimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de Proteçâo de dados aPlicáveis O Contratado devera assegurar que qualquer Peesoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confrdencialidade.

M.fi3r2021

CONTRATADA.

cúusutl oÉcme ouanrl - oos omumexros mreoRlxres

14.1 rndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante-deste instrumento de Ata Registro de Preços

o Edltrat de Licitaçâo - Modalidade pregao dt"troni"o n" o2ol2o24, e a proposta final e adiudicada da

1s.1 A ..NTRATADA obriga-se a cumprir fiermente. as 
-cráusures 

ora avençadas e manter-se em

ompatibiridede com; À;ig"rçÕ". po, 
"tá "'Eumida3, 

tooas ãi condiçôes oe trânititaçao e qualificaçâo

exhidas na *citação, bêm como as no'i"i-p*ürtã ná éi1e.tggi2o21 e regisraçâo complementar'

Ouánte a vigência deste instrumento'

cúusut-l oÉcme sexra- oo rono

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da comarca de Ribeirão do pinhar - Estado do Paraná, como

competente para oiriÃl qrãi"q,1ár.questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos' quê

náo puderem ,", ,""oüiiã" pãr"rià aorniiisiativã, ienuri"i"noo a quatquer outro, por mais prtvilegiado que

sEa.

16.2
para
Lei 1

CARLOS EDUARDO DE Assinado de forma disitalpor

souzA ;â[|-f,::?]#?3.?:if,'^
BORGES:07067855000 Dados: 2024'0401 0e:02:26

1gg -03'00'

es
CPF: 005.959.549-36

PREFEITO

GESIORES:

L
ROCHA

RrE
Érdaroço olctrünbo

- Ccntro .CEP:
-Eilaú e
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LÚcIA HELENA N.MOREIRA
cPFiMF 023.88'í.729-69
Secretaria de Educaçáo

M."k-"J'-

RCELINO P NHO
CPF/M
Secretaria de Assistência Social

cícERo RoGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administraçáo

EF
c 056.305.399-22
Secretâria de Assistência Social

DRE BRAZ
CP 009-89
Secretaria de Administração

NADIR SARA M.F.CUNHA
cPFtMF 822.171.909-97
Secretaria de Saúde

FERREIRA
CPF/l\rF .43
Secretaria

1-'o
ZENI OE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
Sêcrêtaria de Saúde
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. ESTADO DO PARANA.

ATA REGTSTRO DE PREÇOS N.o 098/2024 - PR 020/2024 - P]ROCESSO ADM|N|STRAI|VO 0EqZ0Z4.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (2610312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
Íepresentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, bÍasileiÍo, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa OUímlCA SANTA CECíL|A LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

53.379.354/0001-55 Fone (43)99694-8324 e-mail
com sede na Rua Ponta Grossa - 632 - Centro - CEP 86.800-030 na cidade

de Apucarana - PR, neste ato representado pela senhora ELIANA CRISTINA BOBIG ROSSETTO,
brasileira, empresária, portadora da cedula de identidade n.o 6.774.'193-5 SSP/PR e inscrita sob CP/MF n.'
003.754.279-61, neste ato simp lesmente denominado CONTRATADO. nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste
Edital; conforme documento de credenciamento ou procuragão inserta nos autos, resolvem registrar os
preços, coníorme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Elekônico no Pregâo
Eletrônico no 02012024, consoantê as seguintes cláusulas e condições.

1.í A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene e
utensílios domésticos destrnados as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em Íavor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta
na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão EletÍônico, registrado sob n.o 020/2024, a
qual Íará parte integrante deste instrumento.

ELAUSULÀSEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do obieto do Processo são os que constam na pÍoposta enviada pela
GONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

IÍEM oESCRIÇAO OTDE UN]D VR UN I TOTAL

39

4U59t Essência Aromática. Aspecto Físico: LÍquido. Tipo De Origem Artificial
Odor: Fragrância Artiílcial. 120m1. (10 ADM, .lO Áss6Í., 30 Saúdê)
MÀRCA PROWÍÃ

80 Unid 4,75 380,00

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaÉo de Íornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até í0 (dez) dias corridos nos endereÇos indicados no Têrmo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão evêntualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art.25, lparágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índicê de roajustê deste instrumento seÍá o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documênto oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
2-6 A Íevisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Podana 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, sêguÍos, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERC - DA VIGÊNC|A

3.1 A presente ata terá início na dala de sua assinatura e vigorará até 25lO3l2O2ô, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Adminiskaçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGÂMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49(X[0 - Foíre: (43p55í830í. C PJ: 76-9Aa-O64JO«)í-42
Eíúeíêço êletrônico - E{ail
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4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientâr que lunto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaÇão, o número do Lote,
Funcionário Íequisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produto_s da Secretaria de Educação, AdministraÇâo, deverão ser emitidas em
nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001,42 - RUA PARANA N.o 983 -
CENTRO; os da Sêcretaria dê Saúdê em nome do FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚOE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social
EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.189/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemênto GRAS e enceminhedas no e-mail

ou

GLÁUSULA QUINTA. DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-
000/870-103/880-10411110-10311120-104/144G103/1450-'104í 660-303/2040-000/1840-494/'1850-10498/1990-940/197G
í 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7 18t221 0-934-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAÇÓES Do CoNTRATANTE

6.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.'1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irÍegulaÍidade constatada no produto entregue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ala;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.'1 .4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs o GACÕES DA CONTRATADA

7.'1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compÍomete a:
7.'1.'l Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a soltcitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Ênlíeg os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos hoÍários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.'1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocânte aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificações técnicas e se
houver diÍerença êntre as quantidades constantês nã Autorizaçâo de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçáo dos
itens, o Município podeÍá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiíicado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanÇÕes que a
Lei impÕe, náo impedando, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das
seguintes penalidades:
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7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores CARLOS ALEXANDRE
BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FLAVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizagão será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O\O\ZOZJ.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açâo de servidor público no procêsso de licitação ou na execução de conlrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
coniecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmeíte a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meío de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multílateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organÍsmo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENUNCIA E DA REscISÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da LeÍ no 14.1J1DA21;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133t2A21;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.í3112021

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.06É;|000142
eletrônico - E-mail eEndereço



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

d) Caso a detentora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, sefá efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da meÍcadoÍia em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupçâo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a criterio da municipalidade o
registro de preços dos participantês habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ VEDAÇÔES

11 .1 É vedado à empresa contratada:
a) transferiÍ ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

Íusâo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1,2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previslo no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acoÍdo entre as partes, mediante notificaÇáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no
14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentaÇáo da proposta no procedimento de contrâtaÇão,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
í2.2 Os dados obtidos somênte poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contíatos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluíndo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presênte cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
ContÍatado atênder prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável Justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 FoÍnecedor deveÍá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquêr outra medida
exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DECIMA TEJCEIRA - DA PUBLIcAÇÃo
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 099/2024 - PR O2O'2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO O8O/2024.

Aos vinte e seis dias do mês de março de2024 (2610312024), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410A0142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador
do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrito no
CNPJ sob no. 19.611.064/0001-57 Fone (44)3123-2264 e-mail com sede na
Avenida Tuiuti - 4640 - Jardim Colina Verde - CEP 87.043-720 na cidade de Maringá - PR, neste ato
representado pelo senhor ADEMIR PlZANl, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade n.o 1.159.118-3 SSP/PR e inscrito sob CP/MF n.o 197.344.259-00, neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no

123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo
Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico no Pregão Eletrônico no 020t2024, consoante as seguintes
cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene e
utensílios domésticos destinados as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTF{ATÃDO a
executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, confornre consta
na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 020t2024, a
qualÍarâ parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2 ] Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez)
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágraÍo7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reaiuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moídes da Portaria llg/2029 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA. OA VIGÊNCIA

Rua Paraná
Endereço eletrônico

e após a emissão de autorização de fornecimento
dias corridos nos endereços indicados no Termo de

ITEM CATMAT DEScRTçÃo QTDE UNID VR UNIT ÍOTAL

62

341 í65 Luva Borracha. Material: Látex Natural. Tamanho: Pequena, Média e
Grande. Cor: Amarela. Características Adicionais: Antiderrapante Com
Forro. Tipo: Cano Longo. Tipo Proteçâo: Produtos Químicos. (í5 ADM,
20 Assist.) MARCA PLASTCOR

35 Par 9,55 334,25

67

Luva De Proteçáo. Material: Borracha. Aplicação: Limpeza. Tipo Punho:
Longo. Tamanho: Pequeno, máJio e grande. Cor: Verde. Acabamento
Palma: Antiderrapante. Esterilidade: Não Esterilizada. Características
Adicionais: Com Forro. (15 ADM, 20 Assist., 50 Saúde) MARCA
PLASTCOR

85 Par 6,26 532,10

Total 866,35

208908
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3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser prorrogado
por igual periodo, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o númêro do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de EducaÉo, Administração, deverão ser emitidas em
nome do MUNICIPIO OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06 4!OOO14Z - RUA PARANÁ N.o 983 -
CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE R|BEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.554.20í1000'l -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secrelaria de Assistência Social
EM NOMC FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.í 89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemênto CRAS ê encaminhadas no e-mail

ou

CLÁUSULA INTA - DA DOTACÃO O AMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 330-
000/870-103/880-104t1',|10-10311',|20-10411440-10311450-104/1660-303/2040-0oOt1840-494t1850-10498/1990-940/1970-
1 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7't 8t221 0-934-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
prêviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 FiscalizaÍ e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entreguê;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impeÍfeiçoes relacionadas ao objeto
deste contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRTGACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o Íornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaÉo do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 EnlÍeg os produtos livres de Írete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de O8h:oomin até as 16h:Oomin;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,.
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ê prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis /
Faturas,
7.1.6 Substituir imêdiâtamente os pÍodutos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se
houver diÍerença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as eíetivamente
entrêgues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaçâo. lneiistindo urgência na substituição dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

Rua Parâná 983 - Centro-CEP:
EndereÇo elelrônlco

86.490-000 - Fon€: (43)355'18301. CNPJr 76.968.064/0001-42
- E-mail ê
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7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo lustificado e aceito pela AdministraÇáo, constituFse
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanÇões que a
Lei impÕe, não impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das
seguintes penalidades:
7.?.'l O,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, câlculadosobre o
valor corrêspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Rêgistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensâ regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores CARLOS ALEXANDRE
BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O2OtZO2j.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa rêsponsâbilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA ONA - DA FRAUOE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaÇâo, de contratação e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenle, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsjficaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitâçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
coniecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua
propriedade, visando influenciaÍ sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocuttar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impeOir materialmente a
apuraÉo de alegaçÔes de prátlca prevista acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir materialmente o
exêrcício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promovêr inspeção.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
9.4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condiçáo para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÇâo e à execução do contrato.

DÉque - oa RENúNc IA E DA RESCISÃOCLAUSU

Endêreço eletrônico - E-mail
Ruâ Paraná 983 - Centro-CEP: 86.490-000 - Fonê: (aA)3551 83O1. CNPJ: 76.968_064/0001-42
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10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b" da Lei no 14.13312021.,
b) poÍ acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros foÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÇão no certame, desdê que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
ê) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a criterio da municipalidade o
rêgistÍo de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde
que os mesmos aceítem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- vEDAcoEs

1 1.'l É vedado à empresa contratada:
a) transíerir ou cedêr a terceiros o objeto contratado, âinda que pa[caalmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 E vêdado a contÍatante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo ob.ieto no
prazo de validade daquêla de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
1'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÇão expressa, com
antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no
14.133t2021 .

CLAUSULA DÉCIM A SEGUNDA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGpD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do ceÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo,
independentemente da declaraÉo ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados pâra âs finãlidades quê justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaÉo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaÉes.
12.6 O Contratado deverá êxigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integrâlmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar daligencia para aferir o cumprimento dêssa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo foÍmulados,
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA TER EIRA . DA PUBLICACÂO

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fono: (43}355.18301. CNpJi 76.968.064/0001-42
Endereço elelrônlco - E-mall

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias paÍa a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contrâ destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraçÔes, divulgaçáo ou acesso nâo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquêr pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de
conÍidencialidade.
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ATA ISTRO DE PREcos N." 1 - PR 020t2024 _ PROCESSO AD INISTRATIVO 0t2024.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (26t03t2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, Inscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - CenÍo, neste ato

representado pelo Preíeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 772.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa DALO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

49.709.450/000147 Fone (41)99931-5981 (41)99931-5981e-mail e

com sede na Rua Angelo Vidolin - 71 - BaiÍro Canguiri - CÉP 83 412-2OO

na cidade de Colombo - PR, neste ato representado pela senhora RENITA BERLEZ BUDAL, brasileira,

empresária, portadora da édula de identidade n." 12130240 SESP/PR e inscrita sob CP/MF n.'
274.435.909-20, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14j33D021, da Lel Federal Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem Íegistrar os

preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no Pregão

Eletrônico n'O2Ol2O24, consoante as seguintes cláusulas e condiçÔes.

CLÁUSULA PRI IRA . DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiÉo de materiais de limpeza, higiene e

utensíiios domésticos destinaàos as Secretarias e departamentos, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em favor da CONTRA ANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta

na proposta anexada ao Procêsso Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n o 020D024, a

qual fará parte integrante deste instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS DADES

2.1 Os valores paÍa aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEIú CATI\,14] OTDE UNID VR UNIT TOTAL

73

425748 Pano Limpeza Material: 100% Algodão Comprimênto: 70 CM Largura

40 CM. Características Adicionais: Lavado, Alvejado Bainha. (400

Educação, 120 Saúde) MARCA CAEBIÍEX

520 Unid 3,00 1.560,00

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e ap
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias

ós a emissâo de autorização de fornecimento
corridos nos endereços indicados no Termo de

Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

previstas no art. 25, lparágraío 7, da Lei n. 14133n021.
2.1 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caao de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2'.5 A empre"" deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhedo de

requerimento.
2.6 A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita rtos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto
Municipat O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2510312025, podendo ser prorrogado

por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA ARTA . DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - Cenúo-CEPi 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.368.064/0001-42
Endêreço eletÍônlco - E-mall
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4.í O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15'dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que Junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constaÍ, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Admanistfação, devêrão ser emitidas êm
nome do MUNtcíPto DE RtBEtRÃo Do PTNHAL - CNPJ: 76.968.06410001,42 - RUA pnRnruÁ N..983 -
CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL Oe SeÚOe DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social
EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊIICIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ:
17.382.189/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail

ou

cLÁusuLA eutNTA - DA DorAcÃo oRCAMENTÁR|A.

5.í As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-
000/870-'T03/880-10411110-10311120-10411440-10311450-104í 660-303/2040-000/1840-494/1850-10498í 990-940/'1970-
1 0934í 980-933/2320-949 12260-7 1 I t221 0-934-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB ES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
ô.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao obieto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaÇâo do
CONTRATANTE e proposta apresentada ate o Ílnal do prazo contratual.
7.1.2 EnlregaÍ os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridadê social e contÍibuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimênto e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaÉo. lnexistindo urgência na substituição dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇão, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscíição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a
Lei impõe, não impedindo, em razão des circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP:86.490{00 - Fonê: (43)355183Oí. C PJ: 76.968.064/0OOt42
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7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
vâlor correspondente a parte inadimplida, até o lamite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidadê em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

cLAU§ULA OITAVA: DA FISGALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA E ZENI DE CAMPOS,
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo í25 do Decreto Munlcipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a complela responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA coRRupcÃo

9.'1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontÍatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
ob.ietivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de contrato;
b) "práticâ fraudulenta": a falsiflcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegões ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir materialmente a
apuraÉo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito de o oÍganismo financeiro multilaterel promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamênte ou por prazo determinado, para a outo[ga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÉo um contrato Íinanciado pelo organismo.
9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condiçáo para
a contratação, dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser Íinanciado, em parte ou
integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamenlo ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à exêcução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E DA RESGISÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.131t202i,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1'3312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
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d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificâção no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiÍo colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoriâ em caso de algum acontecimento que acarÍete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habalitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores píopostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cedeÍ a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
'l 1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha Íegistrado
quantitativo iníerior ao máximo previsto no edital do certame.
11 .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa, com
antecedência mínima de 3O(Íinta) dias da data desejada para o enceÍramento, em conformidade com Lei no
14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dâdos obtidos somenle poderão ser utilizâdos para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em let.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaÉo fiÍmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Conkatado deveÍá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseNância.
12.7 O Contalante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontâmente eventuais pedidos de comprovação formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado peío Contratante, proírogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
pÍoteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alterações, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICACÃO

Rua Paíaná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonêr (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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cláusulas e condiçÕes

CLÁUSULA PRIME IRA-DOO ETO

CLÁUS SEGU -DA PRE B E DAS TIDAD

2.íOsvaloresparaaquisiçãodoobletodoProcessosãoosqueconstamnapropostaenviadapela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser de fo rrna parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento

devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos ende reços indicados no Termo de

CLÁ SULA TERCEIRA - DA VIGÊ IA

Referência.
2.à os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14-133120?1-, ., ..
ã.1 O ínOice Oe reajuste àeste instrumênto sérá o INPC (indice Nacional de Prêços ao Consumidor), o

lual também será usado em caao de atraaoa de pagamento pelo Contratante'

ã.s À "*pr"", deverá apreséntar documento oicial comprovando o rêajuste, ecompanhado de

requeàmento.
2.6Arevisãodepreços,casoocolTa,deveráserfeitanosmotdesdaPortaria109/2023êDecÍeto
iínrciirt OZO/20|3, àevendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao

objeto áonkatado (tributos, seguros, encaÍgos sociais, transporte etc)'

ATA

Aos vinte e seis dias do mês de maÍço de 2024 (2610312024\, o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito Sob CNPJ n,.76.968.06,4/0001-42, com sede a Rua Paraná n,0 983 - Centro, neste ato

representado pelo PÍefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR ê inscrito sob GPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmênte

denominado CoNTRATANTE, e a EmpÍesa LC COMÉRCIo DE EMBALAGENS LTDA, inscÍito no CNPJ

sob no.47.190.313/0001-'13 Fonê (54)99696-3669 e-mail com sede na Rua

TancredoNeves-55-Centro-CEP99.740-000nacidadedeBarãodeCotegipe.RS,nesteato
representado pelo senhor LUIS CARLOS TOMAZELLI, brasileiro, casado, empresário, portador da cedula

de identidade n." 1039660285 SSP/RS e inscrito sob cP/MF n.o 497.121j0044, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.133t2021, da Lei Federal complementar no

.123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou

procuraçãolnsertanosautos,Íesolvemregistrarospreços,ConformedecisáoexaradanoProcesso
Licitatório Modalidade Pregâo EletÍÔnico no Pregáo Eletrônico n" o2ol2o24, consoante as seguintes

í,1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiÉo de materiais du !1P-"-,3, 
higiene e

utensíüos domésticos destinaãos as éecretarias é departamentos, obrigando-se o CONIRATADO a

ã*ã"uu.", Íavor da CoNTRATANTE o serviço dos iterls constantes nesse instrumento, confoÍme consta

n"-pàpo"t, anexada ãFõõã TEiiãtório úodatidade Pregão Eletrônico, registrado sob no 02012024' a

qual Íará parte integrante deste instrumento.

3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 25to312025, podendo ser prorrogado

por ig;al período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal'

LA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

TOTALUNID VR UNITOTDE
CATMATITEM

50,12Pcts 25,0ô02

CM. Íransmitância: T
MARCA TUBESPACK

(ÁssisÍ.,)

entostmDeicionamAcond entoco{onSaco Coí: icaÉoApl
M 29ura:Altu 42ra: CPtna icotada. Largicionais:Ad BobcasstiCaracteri

500 unldadesComransparente

279960

105

CLÁUSU

Endêreço êlettônico
CEPr86

E-mail
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CLÁUSULA INTA - DA DOTACÃO O MENTÁRlA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-
000/870- 103/880-104t1110-'10311120-10411440-103t1450-104í ô60-303/2040-000/1840-494/18s0-10498/1990-940/1970-
1 0934/1 980-933/2320-949t2260-7 1 8t221 0-934-3390300000.

CLÁUSULA TA - DAS OBRIGACÔES DO TANTE

6,1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagâmento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
iffegularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSUL A MA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRAÍADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 EnlÊgar os produtos livres de frete e outías despesas e responsabilizaÍ-se pelo carÍegamento e
transporte ate o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-íeira nos horários de 08h:00min ate as 16h:O0min:
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigênclas do Código de Deíesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,.
7.1.4 Responsabilizar-se pelos êventuais danos e preluízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaÇÕês concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.í.6 Substituir imediatamente os pÍodutos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se
houver diÍerença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessária no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaÉo. lnexistindo urgência na substituição dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Regislro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sançôes que a
Lei impÕe, não impêdindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:

Rua Paraná 983 - Cedro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço êletrônico - E-mail

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientaÍ que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaÇÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçâo, Administração, deverâo ser emitidas em
NOME dO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001.42 _ RUA PARANÁ N,O 983 -
CENTRO; os dâ Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBE|RÀO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da SecretaÍia de Assistência Social
EM NOMê FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
17.382.189/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complêmento CRAS e encaminhades no e-mail

ou
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7.2.'l 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto llcitado, calculadosobre o
valor correspondênte a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto ptazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVAI DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora FLAVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizaÇáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Dêcreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bêns, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, sê admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de
exêcuçâo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou andiÍetamente, qualqueÍ vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsrficaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influencaar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir matêÍialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao pârticipar da licitaÉo ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.
9.4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele foÍmalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcrul - ol RENúNcIA E DA RESCISÃO

1 0.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da let no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133t2021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificâção no cerlame, desde que os
mesmos aceitem entÍegar o produtos nos valores propostos pelo primeiro cotocado.

Rua Parâná 983 - Cêntro- CEP:86.490-000 - Fon
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiflcaÉo no certame, desde
que os mesmos aceatem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.í E vedado à empresa contratada:
a) t[ansferiÍ ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisáo ê incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 E vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mêsmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no êdital do certame.
1 1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no
14.133t2021.

CLAUSULA DÉC A SEGUNDA - OBRIGACOES NENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGpD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a paÍtir da apresentação da proposta no procedimento de contrataÉo,
independentemente da declaração ou de aceitaçâo expressa.
í2.2 Os dados obtidos somente podeÍáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acoÍdo com a boa-íé e com os princípios do art. 6. da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceíros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do ârt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidadê de guarda
de documentaÇão para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuâis e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evêntual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
pÍoteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimenlo de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEI RA. DA PUBLICACÃO

'1
.rsl,'

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍl. j74 e 175 da Lei
14.133nO21.

LÁUSULÂ DÉcIi,IA QUARTA - DoS DocUME INTEGRANTESc
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1s.1 A 
''].{TRATADA 

obriga-se a cumprir fiermente. as^ cráusuras ora avençadas e manter-se em

ompatibirirJade com; o;;ü""iü", po, 
"iã 

àr*umidas, toory ãs condiçôes de hâbiritaçâo e qualificação

exioidas na ricttaçáo, bem como as ."rr*I-iiárirt i n. &í Mjrgg/2021 e tegistação complemenlar'

duánte a vigência deste instrumênto'

cúusutá oÉcml sExre- Do rono

16.1 As partes contratantes elegem o fo_ro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como

competente para oiriÃíquaisquãrqr"rto., oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos' que

não puderem *r r"*rrüã" pãrr rià 
"orniÁí"úriirã, 

i.nun"i"ndo a qualquer outro, por mais privilegiado que

fi1l t por estarem de acordo, as RSrtes Íirma11?fTl"".9^11'::":J.o:"(*3:l;§i#r!?á':xotffi
pere um só efeito legal, ficando pêb ,n"n*-uráiiáãrquiraOá n" t"O" Oa COtrifmfANTE' na íorma da

Lei 14.13312021.

LUIS CARLOS Assinadodeformadisital
por LUIS CARLOS

TO MAZELLI :4 ToMAZELu:4e7lzl 10044

Dados: 2024.04.01

97 12110044 13:34:45-03'oo'

CPF 497.121.10044

1 4. 1 lndePendentemente de transcriçâo' farâo Parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços

o Edital de Licitaçâo - Modalklade Progâo Eletrônico no 02012024, e a proPosta final e adiudicada da

CONTRATADA.

Ribeirâo do Pinhal, 26 de de

PREFEITO

MATOS

GESIOR; FISCAL:

CPF/MF de Assistência Social
Secretaria de Assistência

4

'ffiF];tffi:ffi:tã:ffi8:i§õõõõ:rffiiGF§iãfii:fiiliiãffiããiiffiirt
End.ttço.ldÉífco -Ernall '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

ATA REGISTRO DE PREcos N." 1 ozl20z4 - PR 0240 - PROCE ADMINISTRATtvo

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2024 (26103t2024), o Municipio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do

paraná, lnscrito sob cNpJ n.o 76.9ôg.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poÍtador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominadoCoNTRATANTE,eaEmptesaSUELENDAIANEKANls,inscritonoCNPJsobno,
23.608.1141000í-14 Fone (47)3399-1962 ê-mail com sede na Rua

Pomeranos - 5921- Bairro São Roque - CEP 89.120-OOO na cidade de TimbÓ - sc, neste ato representado

pela senhora suELEN DAIANE KANIS, brasileira, solteira, empÍesária, portadora da cedula de identidade

n.o 4.176.1g4 SESP/SC e inscrita sob GP/MF n." 074.411.969-30, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federai n'14j332021, da Lei Federal Complementar n'123106, com

"*" ,lt"açÕ"r e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo

inserta nos autos, resolvem registÍar os pfeços, coníorme decisâo exarada no Processo LicitatÓÍio

Modalidade Pregão Eletrônico no Prêgão EletrÔnico n" o2ot2o24, consoante as seguintes cláusulas e

í..1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de [q-e_1, higiene e

utensíiios domésticos destanaâos as éecretarias é departamentos, obrigando-se o CONfRATADO a

ài.art"r em Íavor da GoNTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instÍumento, conforme consta

Ãá froposta anexada ãô--processo Licitatório tviodalidade Prêgão Eletrônico, registrado sob n o 020/2024' â

condiçôes

CLÁUSULA PRIM IRA-DOO ETO

qual fará parte integrante deste instrumento

CLÁUS ULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUAN TIDADES

2.1 Os valores para aquisição dO Objeto dO Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abãixo;

2.2 Os produtos deverão ser de forma parce

devidamênte assinada pelo Prefeito em ate 10
ói a emissão de autorizaÉo de fornecimento
corridos nos endereços indicados no Termo de

lada e ap
(dez) dias

ReÍerência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓte§es

pÍevistas no art. 25, lparágrafo 7, da Lei n. 14.13312021 - . ..
ã.1 O inoi"" de reajuste ãeste instrumênto será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o

qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

ãS A "rpr""" deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftarta 109/2023 e Decreto

úinrcipa o21/2oi3, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao

objeto ;ontratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CLÁU ULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2510312025, podendo ser proríogado

por igual período, dependendo do interes§e da Administração Pública Municipal'

LA QUARTA - DA FORM A DE PAGAMENTO

TOTALUNID VR UNJT
ITEM

3148,60Unid 12,11260Em GeraLPa ha icação:Apl rmpezaM ateria CeÍdasVassoura
narsrclo cCom âbosticasCaracterí Ad60Cerdas CMCom ntoprime

50la. 50bo MadeiCom Material (1 Educação,Ti Cabo pÍidopo
LARCAu COLONIA501 0ADM

122

234665

CLÁU

Endereeo eletrônlco - E mail
Rua Pa.aná 983-Centro-CEP: 86 490_000 _ Fonê:(43 )355183O1. C PJ: 76.968.064/000'142
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4.1 O pagamento será eÍetuado por TÍansferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o '15'dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaÇôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produto_s da Secretaria de EducaÉo, Administraçáo, deverão ser emitidas em
NOME dO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N," 983 _
CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social
EM NOME FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ:
17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complêmento CRAS e encaminhadas no e-mail

ou

CLÁUSULA OUINTA - DA cÃo oRcAMENTÁRIA

5.í As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 330-
000/870-103/880-10411110-103t1120-104t1440-10311450-1041'r660-303/2040-000/1840-494/1850-10498/'! 990-940/1970-
1 0934/1 980-933/2320-949 t2260-7 1 8D21 0-934-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oB GACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Coníerir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notiíicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impeíeiçôes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACôes oa coutRltaol

7.'í Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'l Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entegar os produtos livres de fÍete e outras dêspesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, incluslve quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-reira nos horários de 08h:00min até as .l6h:00min;

7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,.
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre1uízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter em dia as obrigaçÕes conceínentes à seguridadê social e contribuiÇão ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem foÍa das especiÍicaçÕes técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de
24 (uinte ê quatro) hoÍas, contada do recebimento da notiÍicaÇão. lnexistindo urgência na substituaÉo dos
itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no foÍnecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrênclas Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a
Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicaÇão das
seguintes penalidades:

Rua Paraná 983 - Centro -CEP:86.49O-OOO - Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 76-968.064/000I-42
Enderêço el€trônico - E-mail
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7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/0 (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
enGlminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade êm veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata RegistÍo de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CÀRLOS ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS, FúVA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizaçao será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fo!'necimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRU PCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de liciteÇáo, de contratação e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes prát'cas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, daÍ, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licrtação ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceí um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
fâlsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empÍesa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÉo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paÍa

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros rêlacionados à licitaçâo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E DA RESGISÃo

'10.1 A Ata poderá ser rescindida;
a) unilateralmente, pela Preíeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as paÍtes, na forma do 124, inciso ll, *a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo'137 da Lei no 14.1'3312021:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
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d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), flcaÍá a critério da municipalidade o
Íegistro de preços dos participantês habilatados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores pÍopostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- VEDAÇÓES

í1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
'l 1.2 É vedado a contratante.

a) A participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
pezo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11 .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBBIGAçOESIEETTNEN'IE§ 4 ICPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham a@sso, em razão do ce(ame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposla no procedimento de contratação,
independentemente da declaraçáo ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podêrão seÍ utilizados para as finalidades que justificaram seu âcêsso ê dê
acordo com a boa-fé e com os princípios do ad. ô' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamenlo dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentagão para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

í2.6 O Contratado deverá exigar de sub operadoÍes e subcontralados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 FoÍnecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alterações, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prguízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a p[ocessar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA PUBLICAGÃo
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PREFEITURA MUNICI PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

í3.1 Para eficácia do Presente , O GONTRATANTE providenciará sua publicaçâo
instrumento

grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformtdade com o disposto no art. 174

lt.l,agnozt

CONTRATADA.

Ribeirâo do Pinhal,26 de de

DAIANE

PREFEITO CPF; 074.411.969-30

em veiculo de
e 175 da Lei

14,1 rndependentêmente de fanscrição, farão parte integrantg deste instrumento de Ata Registro de Preçoe

o Editar de Licitação - Modaridade pregao dt"troni.o n" ozotzoz', e a proposta Íinal e adiudicada da

cúusull oÉcurl ounrn - ols oL§postPQFÇ Ftrats

15.1 A ..NTRATADA obriga.se a cumprir Írelmente, as cláusulas ora avençadas e manter.se em

compatib*idade com ãs oorigãçoes po, ,iã'àruu*idr., tooas ãs õndiçôes oe trâuititaçao e qualiÍicaçâo

exioidas na ricitaçâo, bem como as nor,ãr-piurirt"d ", tei\q-rggizol1 e regisraçâo complementar'

duánte a vigência deste instrumento'

cLÁwuLA DÉGmA 8EXTA- DO FORÇ

16.1 As partes contratantee eregem o foro da comarca de Ribeirão do pinhar - Estado do Paraná, como

competente para oiriirí qrãiüúãi.quTtqg§ oriundas do presente contrato, incrusive os casos omissos' que

não puderem ,"r r"roüiãã" óàrr rià 
"orit*üàiirã, 

irnuÀcianooã quatquer outro, por mais privilegiado que

seia' , ^r-^ q*-Ê ^ *raaanra r1^ntrato em 02 (duas) vias de igual teor e torna
16.2 E por estarem de acordo, ar partes firmam o presente.co.ntrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íom

para um só efeito tegat, ficando pelo rn"nàt-rrá'viã ãrquivaO;';tt"d* Oâ COúfnafANTE' na forma da

Lei 14.13312021.

su ELEN DAr AN E âi,1q"díxii.jlr§j L:"
KAN I S:2 3608 1 1 4 

ll ffá"l[tff#::'"'J,Ti:'"000114 s)::i,"'L1[1Tl;11-,",*

N.
t\

MATOS
1

ROCHA

GESIORES:

L5*--.#

023.881 72$.69
de Educação

CPF/l,lF .35S34
Secretaria

) -);: f
clceno nocÉnP sANcHEs
cPFllr/lF 429.873.859'00
Secretaria de Administraçâo

'J., r.",^ {^***- ,
nmrn óÀCÀ m.F.cuNHA
CPF/ttlF 822.171§oÊ,A7
Secretaria dc Saúde

FISCÁíS:

EndcÍsço cnrôídco - E-mall e

"
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RREIRA FtÂ NE
056.305.399-22

Social

L -o Ét1

CPF/MF
SecretaÍia

ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
SecÍetaria de Saúde

CARL DRE BRAZ
CPF 009-89
Secretaria Administraçâo
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